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2.º SUPLEMENTO
IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 
devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para 
publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362° do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor João Fazenda Mutimucuio a efectuar a mudança de 
seu nome para passar a usar o nome completo de João Zenas Mutimucuio.

Direção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 19 de 
Setembro de 2014. — A Directora Nacional, Carla R.B.Guilaze.

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República, n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-se saber 

que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais de 18 de 

Agosto de 2014, foi atribuída a favor de Africaoro, Mining, Limitada, a 

Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 6333L, válida até 19 de Novembro 

de 2018, para ouro, pedras preciosas, no distrito de Macossa, província 

de Manica com as seguintes coordenadas geográficas: 

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 28 de Agosto de 2014. —                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no  Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-se saber 

que por despacho de S.ª Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais de 10 de 

Setembro de 2014, foi atribuida a favor de Coal India Africana, Limitada, 

a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 3450L, válida até 6 de Agosto 

de 2019 para carvão, no distrito de Moatize província de Tete com as 

seguintes coordenadas geográficas: 
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 15 de Setembro de 2014. — O 
Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 

Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República, n.º 51, I.ª série, 8.º suplemento, faz-se saber 

que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais, de 10 de 

Setembro de 2014, foi atribuída a favor de Xivanene Empreendimentos, 

Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 6674L, válida até 30 de 

Julho de 2019 para ferro, minerais associados, no distrito de Namarroi, 

província de Zambézia com as seguintes coordenadas geográficas: 
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 16 de Setembro de 2014. — O 
Director Nacional, Eduardo Alexandre.

Município de Maputo

Conselho Municipal

Introdução

Como forma de garantir uma gestão municipal mais eficiente, a 
toponímia toma um papel importante, permitindo a flexibilidade da 

operação dos serviços urbanos de base e concessionários, bem como 

a orientação dos munícipes e do público em geral, dentro do espaço 

municipal.

Maputo quer, através destes topónimos promover o conhecimento 

sobre personalidades do mundo das artes e letras, cultura, religião, 

política, ciência, desporto, acidentes ou locais de orientação geográfica, 

fauna e a flora, Heróis da Luta de Resistência Anti-colonial e Luta de 

Libertação Nacional, no uso das competências conferidas à Assembleia 

Municipal pela alínea s) do n.º 3 do artigo 45 da Lei n.º 15/2007, de 27 de 

Junho, o Conselho Municipal publica a lista de topónimos atribuídos às 

vias públicas municipais e que alteram os herdados do período colonial. 

Legenda:  

Al. - Alexandre  Gen. - General

Astº. - Associativo Lg. - Largo

Ass. - Associação MIC - Ministro da Indústria e Comércio 

Av. - Avenida  Moç. - Moçambique

Cor. - Coronel  Nº Ord. - Número de Ordem

Cap. - Capitão  Part. - Particular

Card. - Cardeal   Pr. - Praça

Comdt. - Comandante Prt. Praceta

D. - Dom  Seb. - Sebastião

Dr. - Doutor  Ten. - Tenente

Eng. - Engenheiro Trv. - Travessa
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Transportes Real, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Julho de dois mil 
e catorze, exarada de folhas cento e trinta e 
oito  a folhas cento e quarenta e cinco, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
sete A barra BAU, deste Balcão, a cargo da 
conservadora e notária superior Elsa Fernando 
Daniel Venhereque Machacame, registada 
na Conservatória dos Registos de Entidades 
Legais sob o NUEL 100518686, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) É constituida, uma sociedade por quota 
de responsabilidade limitada, denominada, 
Transportes Real, Limitada,  criada por tempo 
indeterminado e que se rege pelo presente 
Estatuto e pelos preceitos legais aplicáveis. 

Dois)A sociedade tem a sua sede no bairro 
do Fomento, número dois mil quinhentos e trinta 
e dois, cidade da Matola, província de Maputo, 
por deliberação da assembleia geral, poderá 
abrir ou fechar sucursais em qualquer parte 
do território nacional, estrangeiro ou qualquer 
outra forma de representação, onde e quando 
for julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Transportes mistos compreendendo 
transporte  de passageiros e 
cargas pelas rotas nacionais e 
internacionais;

b) Exploração de serviços de taxi;
c) Rent-a-car (com ou sem motorista);
d) Representação, comercialização 

e montagem e qualquer tipo de 
equipamento de segurança ligado 
a veículo automóvel;

e) Oficina de reparação e manutenção de 
qualquer tipo de viaturas;

f) Exploração de bombas de combustíveis 
e  comerc ia l i zação  de  seus 
lubrificantes;

g) Aluguer de todo tipo de equipamento 
relacionado com o objecto da 
sociedade;

h) Comércio geral com importação e 
exportação;

i) Comercialização de todo o tipo de 
viaturas, atrelados e seus derivados;

j) Construção civil.

Dois) A sociedade pode ainda exercer 
actividades comerciais ou industriais 
complementares ou subsidiárias à actividade 
principal, bem como adquirir, arrendar, explorar 
unidades comerciais, exploração agrícola e de 
terminais de transportes, armázens, transitárias 
de cargas, complexos industriais e comerciais 
existentes ou a criar no país ou fora dele.

CAPÍTULO Π

Do capital social, prestações 
suplementares, alienação e quotas

ARTIGO TERCEIRO

(Do capital social)

Um) O capital social  é de quatro milhões de 
meticais, subscrito e realizado em dinheiro  de 
cem mil meticais e três milhões e novecentos 
mil, em bens móveis,  correspondendo à soma 
de quatro quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de dois 
milhões e duzentos mil  meticais, 
correspondente a cinquenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Rafik Maimuna;

b) Uma quota no valor nominal de 
seiscentos mil meticais, corres-
pondente a quinze por cento do 
capital social, pertencente à sócia 
Ivete Carina Baná Mourão;

c) Uma quota no valor nominal de 
seiscentos mil meticais, corres-
pondente a quinze por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Kheizel Mohamed Rafik;

d) Uma quota no valor nominal de 
seiscentos mil meticais, corres-
pondente a quinze por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Aqueel Mohamed Rafik.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porem, o sócio conceder á 
sociedade os suplementos de que necessite, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
assembléia geral.

ARTIGO QUINTO

(Divisão, oneração, cessão e alienação               
de quotas)

Um) A sociedade não se dissolve por 
morte ou interdição do sócio, continuará com 
os herdeiros ou representante  nomeado em 
assemblea geral perante a presença de todos 
herdeiros.

Dois) è proibida a cessão de quotas a 
estranhos sem o consentimento da Sociedade;

Três) O sócio que pretender alienar parte ou 
totalidade da sua quota a estranhos, prevenirá 
a sociedade com antecedência de trinta 
dias, por carta registada, declarando o nome 
do adquirente e as condições de cessão ou 
demissão em que o fará.

Quatro) A sociedade tem direito de 
preferência  nesta cessão ou divisão e quando 
não quiser dela, é este direito atribuido aos 
sócios.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais, gerência                         
e representação da sociedade

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
na sede social, uma vez por cada ano, para 
apreciação do balanço anual das contas e do 
exercício e extraordinariamente, sempre que 
for necessário para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada.

ARTIGO SÉTIMO

(Representação em assembleia)

O sócio pode fazer-se representar na 
assembleia geral por  terceiros mediante poderes 
para esse efeito conferidos por procuração, com 
poderes específicos para tal. 

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e a sua representação em juízo ou 
fora dele, estará a cargo dos sócios Mohamed 
Rafik Maimuna, na qualidade de director-geral 
e Ivete Carina Baná Mourão sócia gerente, os 
quais ficam desde já nomeados com dispensa de 
caução e ficam autorizados a delegar poderes e a 
constituir mandatários para efeitos e nos termos 
estabelecidos no código comercial.

Dois) O director-geral terá todos os poderes 
tendentes à realização do objecto social da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
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endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal,  tomar 
de aluguer ou arrendar bens móveis e imóveis.

Três) Está vedado ao gerente e seus 
mandatários obrigar a sociedade em actos 
ou contratos estranhos aos negócios sociais, 
respondendo estes para com a sociedade pelos 
danos a esta causados, por actos ou omissões 
praticados com preterição dos deveres legais ou 
contratuais, salvo se provarem que procederam 
sem culpa. 

Quatro) Os actos de mero expediente serão 
assinados por um dos sócios.

CAPÍTULO IV

Da disposições gerais

ARTIGO NONO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois)  O exercício ecónomico fecha a trinta 

e um de Dezembro de cada ano, e carecem de 
aprovação da assembleia geral, a realizar-se até 
ao dia trinta e um de Março do ano seguinte.

Três) O gerente apresentará à aprovação da 
assembleia geral o balanço de contas de ganhos 
e perdas, acompanhados de um relatório da 
situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto á 
aplicação dos lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO 

(Disposição final)

Por morte ou interdição do sócio, os herdeiros 
ou representados do falecido exercerão em 
comum os respectivos direitos enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Lucros e perdas)

Um) Anualmente serão apuradas as contas de 
balanço, com data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e Impostos, terão 
a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento para o fundo de reserva 
legal, sempre que for necessário 
reintegrá-lo;

b)Para outras reservas que resolvido 
criar, as quantas que se determinar 
na assembleia geral, nos termos do 
artigo sétimo deste pacto;

c) O remanescente para dividendos 
aos sócios na proporção das suas 
quotas.

D) Na proporção da divisão dos lucros, serão 
suportadas perdas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissoluçao e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei e pela resolução da maioria dos 
sócios, tomada em assembleia geral e uma vez 
dissolvida, serão liquidados os sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
demais legislações vigentes aplicáveis na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, cinco de Setembro de dois mil                         
e catorze. — O Ajudante, Ilegível.

Hotel Massunguine, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que por escritura de quinze de Setembro de 
dois mil e catorze, exarada de folhas trinta e 
duas verso a trinta e quatro do livro de notas 
para escrituras diversas número quarenta 
e quatro da Conservatória dos Registos e 
Notariado de Vilankulo, a cargo de Orlando 
Fernando Messias, conservador, em pleno 
exercício de funções notariais, procedeu-se 
na sociedade Hotel Massunguine, Limitada, 
uma alteração do pacto social por herança da 
quota do falecido Elias Ventura Elias, para os 
herdeiros Ana Domingas Francisco Saraiva, 
Jose Massunguine Elias Matsinhe, Valdemar 
Rocha Elias Matsinhe e Dércio Massunguine 
Elias Matsinhe, e que em consequência desta 
operação é alterada a redacção do artigo quinto 
que passa para uma nova  e seguinte:

ARTIGO QUINTO

 Capital social

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte mil meticais 
equivalente a cem por cento do capital social 
correspondente a uma única quota pertencente 
aos herdeiros Ana Domingas Francisco Saraiva, 
José Massunguine Elias Matsinhe, Valdemar 
Rocha Elias Matsinhe e Dércio Massunguine 
Elias Matsinhe, 

Que em tudo o mais não alterado, continuam 
a vigorar os estatutos do pacto social anterior 
com suas alterações,

Está conforme.

Vilankulo, vinte e cinco de Julho de dois mil 
e catorze. — O Conservador, Ilegível.

 Germoz – Tecnologias e 
Construção, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que 
por escritura pública de um de Outubro de 
dois mil e catorze, lavrada de folhas quarenta e 
cinco a folhas cinquenta do livro de notas para 
escrituras diversas número quatrocentos e vinte 
e quatro traço A, do Quarto Cartório Notarial 
de Maputo perante Batça Banu Amade Mussa, 
Licenciada em Direito, Conservadora e Notária 
Superior A em exercício no referido cartório, 
foi constituída entre: Válter Carlos Tembe 
e Teresa Daçalina Abílio Melembe Tembe, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada Germoz – Tecnologias e 
Construção, Limitada, com sede na cidade de 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Germoz – Tecnologias e Construção, Limitada.

Dois) É uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, e tem a 
sua sede na cidade de Maputo, podendo ainda 
transferi-la, abrir e manter ou encerar sucursais, 
agências, escritórios ou qualquer outra forma 
de representação comercial onde e quando os 
sócios acharem vantagem, em Moçambique ou 
no exterior.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade tem o seu início a partir da data 

da elaboração da escritura pública notarial e a 

sua duração é por tempo indeterminado.

ARTIGO  TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objecto social:

a) Desenvolvimento de projectos 

imobiliários;

b) Compra, venda e aluguer de imóveis

c) Intermediação de negócios ligados à 

actividade imobiliária; 

d) Construção civil e obras públicas  

e) Execução de furos de água e projectos 

de irrigação;  

f) Produção, processamento e venda de 

material de construção;

g) Importação e venda de materiais de 

construção;

h) Importação e venda ou aluguer de 

equipamentos e tecnologias;
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i) Investimentos, representação de 
marcas de empresas nacionais ou 
estrangeiras;

j )  Represen tação  de  empresas , 
participação em outras sociedades 
do ramo, no território nacional e 
estrangeiro;

k) Exercício de actividade de exploração 
mineira, pescatória e sua comer-
cialização;

l) Consultoria e prestação de serviços 
nos ramos acima descritos, serviços 
de mensageiro e correio a nível 
internacional, intermediação 
de negócios de empresa para 
empresa, consignações, assistência 
tecnológica no ramo da construção;

m) Exercício de outras actividades 
distintas de todas acima  referidas 
desde que se tenham as referidas 
autorizações de acordo com a 
legislação vigente.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
correspondentes à soma de duas quotas 
desiguais de dez mil setecentos e dez meticais, 
equivalentes a cinquenta e um por cento, 
pertencente ao sócio, Válter Carlos Tembe 
e nove mil duzentos e noventa meticais,  
equivalentes a quarenta e nove por cento, 
pertencente à sócia Teresa Daçalina Abílio 
Melembe Tembe.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

Com a deliberação dos sócios em assembleia 
geral, poderá o capital social ser aumentado ou 
diminuido quantas vezes forem necessárias em 
dinheiro ou em bens, com ou sem admissão de 
novos sócios, procedendo a respectiva alteração 
do pacto social.

ARTIGO SEXTO

Suplementos

Não existindo prestações suplementares do 
capital, poderão os sócios fazer os suplementos 
de que a sociedade necessite nos termos que 
vierem a ser estabelecidos por estes.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

A sessão ou divisão de quotas a título 
oneroso ou gratuíto será livre entre os sócios, 
mas a estranhos à sociedade dependerá do 
consentimento expresso do outros sócios, 
gozando estes o direito de preferência.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO OITAVO

Administração 

A administração e gestão da sociedade, e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente passam desde já a cargo do sócio 
Válter Carlos Tembe.

ARTIGO NONO

Obrigação da sociedade

Para obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos bastará a assinatura da sócio-gerente 
ou procurador especialmente constituído pela 
gerência, nos termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

Parágrafo Único - Em caso algum, a 
sociedade poderá ser obrigada em actos e 
contratos estranhos ao seu objecto social 
nomeadamente fianças, abonações ou letras 
de favor.

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e contas do exercício findo e repartição 
de lucros e perdas.

A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

Dos herdeiros

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Por morte ou interdição de qualquer sócio, 
os herdeiros ou representantes do falecido 
exercerão em comum os respectivos direitos 
enquanto a quota permanecer indivisa, devendo 
de entre eles nomear um que a todos represente 
na sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Na falência ou insolvência de um dos 
sócios, bem como na penhora, arresto, venda 
ou adjudicação judicial de uma das quotas, 
poderá a sociedade amortizar sob pagamento de 
prestações a deliberar entre os sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dividendos

Os lucros apurados depois de deduzidos 
os fundos de reserva necessários, serão para 
dividendos aos sócios na proporção das quotas.

Parágrafo Único. A remuneração por acto 
de gerência se a ela houver, será fixada em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Deliberações

As deliberações serão tomadas por 
unanimidade dos sócios e no caso de opiniões 
opostas inconciliáveis, poder-se-á recorrer à 
arbitragem de um perito imparcial ou autoridade 
judicial para mediação.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Dissolução

Um) A sociedade somente se dissolverá nos 
casos previstos por lei.

Dois) Dissolvendo-se por acordo será  
liquidada conforme os sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Casos omissos

Em tudo que fica omisso, regularão as 
legislações vigentes aplicáveis na Republica 
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dois de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Flotuz – Soluções, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia três de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100537591 
a sociedade denominada Flotuz Soluções, 
Limitada.

Erasmo Tuzine, filho de Alexandre Tuzine e 
Palmira Armando Manhique, portador do 
Bilhete de Identificação n.º 110101247240Q, 
emit ido pelo Serviço Nacional  de 
Identificação de Maputo, aos vinte e dois 
de Junho de dois mil e onze, residente na 
cidade da Matola, Djuba, quarteirão número 
quinhentos e quarenta e oito; e

Florêncio Xavier Manjate, filho de Paulo 
Biquiza Manjate e de Julieta Machinassane 
Valoi, portador de Bilhete de Identificação                      
n.º 110100402149M, emitido pelo serviço 
Nacional de Identificação de Maputo, aos 
vinte e cinco de Agosto de dois mil e dez, 
residente na Matola, cidade da Matola, 
Liberdade, quarteirão vinte e três, casa 
número seiscentos e quarenta. 

Que, pelo contrato, constituem uma 
sociedade comercial por quotas nos termos 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Sede)

Um) A sociedade adopta o nome de Flotuz 
Soluções, Limitada, localizada na Avenida 
União Africana, número cento e vinte e seis.
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Dois) Por simples deliberação da gerência 
pode ser deslocada dentro do mesmo conselho 
ou para conselhos limítrofes, podendo ainda 
serem criadas sucursais, agências, delegações 
ou outras formas de representação no território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

A sociedade tem como objecto:

a) Fornecimento de material de escritório;
b) Fornecimento de equipamento 

informático;
c) Fornecimento de mobiliário de 

escritório;
d) E outros.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital)

Um) O capital social é de quinhentos mil 
meticais, na totalidade subscrito e realizado 
em dinheiro, correspondendo a duas quotas no 
valor igual de duzentos e cinquenta mil meticais 
cada, pertencentes aos sócios Erasmo Tuzine e 
Florêncio Manjate.

Dois) Os sócios declaram que o capital já 
está à disposição da empresa, ou de quem estará 
no prazo de dois dias.

ARTIGO QUARTO

(Direcção)

Um) A administração e representação da 
sociedade ficam a cargo de quem vier a ser 
nomeado gerente por decisão dos sócios.

Dois) A sociedade obriga-se com a 
intervenção do director-geral.

Três) Fica desde já nomeado o Director 
Geral: Florêncio Xavier Manjate.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Digital Eyes Photo Video                
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 10053783, 
a sociedade denominada Digital Eyes Photo 
Video e Serviços, Limitada.

Celso Lucas Gabriel Vilanculo, filho de 
Gabriel Uanela Vilanculo e de Celeste 
Rafael Nhachale, portador do Bilhete de 
Identificação n.º 110101959636Q, emitido 
pelo Serviço Nacional de Identificação de 
Maputo, aos treze de Março de dois mil e 
treze, residente na Matola Rio Boane, Djuba,  
número cento e dezanove; e

Sílvia Injuasse Jorge Matabele Vilanculo, 
filha de Jorge António Matabele  e de Irene 
Fumo, portadora do Bilhete de Identificação 
n.º 100104164993S, emitido pelo Serviço 
Nacional de Identificação de Maputo, aos 
vinte e quatro de Maio de dois mil treze, 
residente na Matola Rio Boane Djuba,  
número cento e dezanove. 

Que, pelo contrato, constituem uma 
sociedade comercial por quotas nos termos 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Sede)

Um) A sociedade adopta o nome de Digital 
Eyes Photo Video e Serviços, Limitada, 
localizada na Rua do Algodão, número duzentos 
e sessenta, rés-do-chão, Bairro do Jardim.

Dois) Por simples deliberação da gerência 
pode ser deslocada dentro do mesmo conselho 
ou para conselhos limítrofes, podendo ainda 
serem criadas sucursais, agências, delegações 
ou outras formas de representação no território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

A sociedade tem como objecto:

a) Serviços de fotografia;
b) Serviços de filmagem;
c) Serviços de DJ;
d) Serviços de mestre de cerimónias;
e) Produção de álbuns e molduras.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital)

Um) O capital social é de quinhentos mil 
meticais, na totalidade subscrito e realizado 
em dinheiro, correspondendo a duas quotas de 
cinquenta e um por cento e quarenta e nove por 
cento no valor de duzentos e cinquenta e cinco 
mil meticais pertencentes ao sócio Celso Lucas 
Gabriel Vilanculo Duzentos, quarenta e cinco 
mil meticais, pertencentes à sócia Sílvia Injuasse 
Jorge Matabele Vilanculo respectivamente.

Dois) Os sócios declaram de que o capital já 
está à disposição da empresa, ou de quem estará 
no prazo de dois dias.

ARTIGO QUARTO

(Direcção)

Um) A administração e representação da 
sociedade ficam a cargo de quem vier a ser 
nomeado gerente por decisão dos sócios.

Dois) A sociedade obriga-se com a 
intervenção do director-geral.

Três) Fica desde já nomeado o director geral: 
Celso Lucas Gabriel Vilanculo.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Algoa Enterprises, Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
no dia um de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100536617 
a sociedade denominada Algoa Enterprises, 
Limitada, que irá reger-se pelo contrato em 
anexo:

Primeiro. Mohammed Allie Moosagie, 
maior, casado, natural da África do Sul, 
de nacionalidade sul africana, portador do 
Passaporte n.º 476051991, emitido pelo 
Departamento de Assuntos Internos da 
África do Sul, aos onze de Abril de dois 
mil e oito, residente na África do Sul Cape 
Town e acidentalmente na cidade de Maputo, 
Moçambique. 

Segundo. Shaheed Ahmed Moosagie, 
maior, solteiro, natural da África do Sul, 
de nacionalidade sul-africana, portador do 
Passaporte n.º A00356656, emitido pelo 
Departamento de Assuntos Internos da África 
do Sul, aos dezassete de Agosto de dois mil 
e nove, residente na África do Sul, Durban 
e acidentalmente na cidade de Maputo, 
Moçambique.   

Constituem entre si e de acordo com o 
artigo nonagésimo do Código Comercial uma 
sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Natureza, duração, denominação e sede

Um) A sociedade adopta a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada  e 
será constituída por tempo indeterminado, 
adoptando a firma Algoa Enterprises, Limitada,  
sendo regulada por este contrato de sociedade e 
pela respectiva legislação aplicável.

Dois) A sociedade terá a sua sede social na 
Avenida Vinte e Quatro de Julho, número mil 
seiscentos e sessenta e dois, primeiro andar 
esquerdo, cidade de Maputo, Moçambique. 

Três) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local dentro 
de Moçambique, mediante deliberação da 
Administração.

Quatro)  A sociedade poderá  cr iar 
sucursais, escritórios ou qualquer outra forma 
de representação, em Moçambique ou no 
estrangeiro, cumpridas as devidas formalidades 
legais, competindo à gerência decidir, caso a 
caso, a sua abertura e o seu encerramento.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a:

a) Importação e exportação gerais;
b) Comércio geral a grosso e a retalho;
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c) Turismo, hotelaria, imobiliária,
d) Gestão de empreendimentos turísticos;
e) Compra e venda de viaturas, rent-a-car;
f) Inspecção de viaturas;
g) Acessoria, consultoria, auditoria;
h) Instalação de bombas de água e 

acessórios;
i) Fábrico de portas, janelas e acessórios, 

tudo de alumínio;
j) Desenvolvimento de propriedades;
k) Mobilização financeira de inves-

timentos;
l) Elaboração e promoção de projectos;
m) Agenciamento;
n) Representação de marcas e patentes 

em território moçambicano e 
estrangeiro;

o) Prestação de serviços diversos.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto principal ou qualquer 
outro ramo de indústria ou comércio permitido 
por lei que a gerência delibere explorar.

Três) Mediante deliberação em assembleia 
geral aprovada por uma maioria de sócios, a 
sociedade poderá também adquirir participações 
noutras sociedades, constituídas ou a constituir, 
em Moçambique ou no estrangeiro.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
distribuídos em duas quotas iguais, da seguinte 
forma:

a) Uma quota de valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a Mohammed 
Allie Moosagie;

b) Uma quota de valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a Shaheed 
Ahmed Moosagie.

Dois) Nenhum sócio poderá alienar a sua 
quota a terceiros sem o prévio consentimento 
dos restantes sócios, de forma a que tais 
restantes sócios tenham a oportunidade de 
exercicío do seu direito de preferência tal como 
estabelecido infra.

Três) Se por um acaso nenhum  sócio 
pretender exercer o seu direito de preferência 
ou não se pronunciar no prazo de quinze dias 
de calendário a contar da data que tomou 
conhecimento por meio do anúncio da cessão, 
o cedente poderá alienar a sua quota a terceiros.

ARTIGO QUARTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, através de novas entradas, 

em dinheiro ou em espécie, ou através da 
conversão de reservas, resultados ou passivo 
em capital, mediante deliberação da assembleia 
geral tomada por uma maioria de cinquenta 
vírgula um por cento do capital social com 
direito de voto, sob proposta da gerência da 
sociedade.

Dois) Em cada aumento de capital os sócios 
terão direito de preferência na respectiva 
subscrição.

Três) O montante do aumento será 
distribuído entre os sócios que exerçam o seu 
direito de preferência, atribuindo-se-lhes uma 
participação nesse aumento na proporção da 
respectiva participação social já realizada à 
data da deliberação do aumento de capital, ou 
a participação que os sócios em causa tenham 
declarado pretender subscrever, se esta for 
inferior àquela.

Quatro) Os sócios deverão ser notificados 
do prazo e demais condições do exercício do 
direito de subscrição do aumento por, fax, telex, 
correio electrónico ou carta registada. Tal prazo 
não poderá ser inferior a trinta dias.

CAPÍTULO III

Gestão, representação e vinculação

ARTIGO QUINTO

Gestão e representação da sociedade

Um) A sociedade será gerida e administrada 
conjuntamente pelos sócios Mohammed Allie 
Moosagie e Shaheed Ahmed Moosagie que 
ficam desde já nomeados administradores; ou 
por um conselho de gerência composto por 1 ou 
dois membros nomeados por voto unânime da 
assembleia geral e da seguinte maneira:

Dois) O conselho de gerência pode nomear 
directores que poderão participar nas reuniões 
do conselho de gerência e usar da palavra, mas 
não poderão votar.

Três) Os membros do conselho de gerência 
serão nomeados por períodos de três anos e 
serão elegíveis para novo mandato, excepto 
se a assembleia geral resolver o contrário. 
Qualquer gerente manter-se-á no seu posto até 
que um substituto seja nomeado. Os gerentes 
não necessitam de dar quaisquer garantias 
para ocupar o seu cargo e pessoas de fora da 
sociedade poderão ocupar os seus cargos.

Quatro) Pessoas colectivas podem ser 
nomeadas para o conselho de gerência o qual, 
no caso de tal ocorrência, nomeará uma pessoa 
física para representá-las por meio de uma carta 
dirigida à sociedade.

Cinco) O conselho de gerência proporá um 
Presidente dentre os seus membros, uma vez 
por ano.

Seis) Os administradores ou o conselho de 
gerência são os órgãos de gestão da sociedade 

com poderes absolutos de gestão e representação 
da sociedade, conforme a lei e os presentes 
estatutos.

Sete) Compete aos administradores e/ou ao 
conselho de gerência:

a) Representar a sociedade, activa ou 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, propor e levar a cabo actos, 
dar conta deles e também exercer 
funções de árbitro;

b) Adquirir, vender e trocar ou atribuir 
como fiança, o activo da sociedade;

c) Adquirir ou subscrever participação 
em sociedades estabelecidas ou 
a estabelecer, assim como em 
qualquer associação ou grupo 
económico;

d) Transferir ou adquirir propriedades, 
sublocar, conceder, arrendar ou 
alugar qualquer parte da propriedade 
da sociedade;

e) Pedir empréstimo de dinheiro ou 
fundos,  amortizar as contas 
bancárias da sociedade ou dar 
qualquer garantia em termos 
legalmente permitidos;

f) Negociar e assinar contratos visando 
a materialização dos objectivos da 
sociedade;

g)  Abrir contas bancárias.

Oito) Os administradores ou o conselho de 
gerência podem delegar competência a qualquer 
dos seus membros e podem passar procuração 
como achar conveniente.

ARTIGO SEXTO

Responsabilidade

Os administradores e membros do conselho 
de gerência serão pessoalmente responsáveis 
por todos os actos praticados no exercício das 
suas funções e serão responsáveis perante a 
sociedade e os sócios pelo cumprimento dos 
seus mandatos.

ARTIGO SÉTIMO

Vinculação da sociedade

A sociedade obriga-se com a assinatura:

a) De qualquer dos administradores da 
sociedade para assuntos de natureza 
corrente;

b) Conjunta de todos os sócios para 
qualquer acto que vincule a 
sociedade em qualquer importância 
acima de cem mil meticais;

c) De qualquer mandatário com poderes 
especiais para o acto, nos termos da 
respectiva procuração; ou

d) No caso dos processos judiciais, por 
um advogado constituído para o 
efeito.
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CAPÍTULO IV

Exercício social

ARTIGO OITAVO

Exercício social

O exercício social não coincide com o ano 
civil, encerrando a trinta e um de Março de 
cada ano.

ARTIGO NONO

Contas do exercício

Um) A gerência deverá preparar e submeter à 
aprovação da assembleia geral o relatório anual 
de gestão e as contas de cada exercício anual 
da sociedade.

Dois) As contas do exercício deverão ser 
submetidas à assembleia geral dentro dos três 
meses seguintes ao final de cada exercício.

Três) A pedido de qualquer dos sócios, 
as contas do exercício serão examinadas 
por auditores independentes de reputação 
internacionalmente reconhecida, que sejam 
aceitáveis para todos os sócios, abrangendo 
todos os assuntos que, por regra, estão incluídos 
neste tipo de exames. Cada sócio terá direito 
a reunir-se com os referidos auditores e rever 
todo o processo de auditoria e documentação 
de suporte.

CAPÍTULO V

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO

Acordos parassociais

Os sócios poderão celebrar acordos 
parassociais, os quais serão considerados linhas 
orientadoras para a sociedade desde que a sua 
existência lhe seja notificada por escrito.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Auditorias e informação

Um) Os sócios e os seus representantes 
devidamente autorizados, assistidos ou não 
por contabilistas independentes certificados 
(sendo os honorários destes pagos pelo referido 
sócio), têm o direito de examinar os livros, 
registos e contas da sociedade, bem como as 
suas operações e actividades.

Dois) O sócio deverá notificar a sociedade 
da realização do exame, mediante aviso escrito 
com cinco dias de antecedência em relação ao 
dia do exame.

Três) A sociedade deverá cooperar 
totalmente, facultando para o efeito o acesso 
aos livros e registos da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direito aplicável

O presente contrato de sociedade reger-se-á 
pela lei moçambicana.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Nomeação dos membros de órgãos sociais 
da sociedade

Os demais membros dos cargos societários 
da sociedade serão nomeados em primeira 
assembleia geral.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível. 

J & J Training, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia três de Outubro de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100446871, uma 
sociedade denominada J & J Training, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

José Márcio Chirrute, casado, natural de 
Maputo, província de Maputo, residente 
no Bairro Nkobe,quarteirão onze, casa 
número setecentos e onze, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110500237426P, emitido 
em Maputo aos vinte e sete de Maio de dois 
mil e dez;

Josue João Matola, casado, natural de Matola, 
Província de Maputo, residente em Maputo, 
Bairro Mahotas, quarteirão onze, casa 
número cento e quarenta e sete, titular do 
Bilhete Identidade n.º 110100050091P, 
emitida em Maputo aos dezanove de Janeiro 
de dois mil e dez.

Resolvem por este instrumento constituir 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pela legislação em vigor 
e pelas cláusulas a seguir indicadas:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de J&J 
Training, Limitada e tem a sua sede na cidade, 
no Bairro do Benfica, Rua da Aeronáutica 
Civil, Célula B, quarteirão cinquenta e um, casa 
número dezassete, podendo a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência em 
todo o território nacional, mediante alteração 
contratual assinada pelos sócios.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a formação e 
treinamento.

CAPÍTULO II

Do capital e acções

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, até a data da constituição 
da sociedade integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro é de cinquenta mil meticais dividido 
em duas quotas iguais da seguinte forma: vinte e 
cinco mil meticais correspondentes a cinquenta 
por cento do capital social pertencentes ao sócio 
José Márcio Chirrute, vinte e cinco mil meticais 
correspondentes a cinquenta por cento do capital 
social, pertencentes ao sócio Josué João Matola.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, as quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou alienadas sem consentimento do 
outro sócio, a que fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, serão indicados em assembleia 
geral.

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes 
assinar em nome da sociedade quaisquer actos 
ou contratos que digam respeito a negócios 
estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados pelos 
empregados da sociedade devidamente 
autorizados pela gerência.

ARTIGO OITAVO
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(Da remuneração dos sócios)

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
um salário mensal pelos serviços que prestarem 
à sociedade.

 ARTIGO NONO

(Da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias para deliberar sobre assuntos da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei, pelos estatutos ou por comum 
acordo dos sócios quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Astertax Consulting – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia vinte e nove de Setembro de dois mil 
e catorze, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob o                                                
NUEL 100536056, a sociedade denominada 
Astertax Consulting - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que irá reger-se pelo contrato em 
anexo:

É celebrado o seguinte contrato de sociedade, 
nos termos do artigo nonagésimo do código 
comercial, entre; 

Tiago Manuel Pinto da Silva, solteiro, de 
nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º M379418, emitido em nove 
de Novembro de dois mil e doze.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Astertax Consulting – Sociedade Unipessoal, 

Limitada, é uma sociedade responsabilidade 
limitada e tem sua sede na cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, delegações outras formas de 
representação em território nacional ou no 
estrangeiro, mediante deliberação da sócia 
única.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é criada por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir 
da data de celebração de escritura pública de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto 
principal:

a) Consultoria de negócios;
b) Assessoria e business development.

CAPITULO II

Do capital social, administração                           
e representação da sociedade

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma quota, pertencente o 
único sócio Tiago Manuel Pinto da Silva e 
equivalente a cem por cento do capital social.

Dois) O sócio único está autorizado a fazer 
prestações suplementares de capital até ao 
montante global de cem vezes o capital social.

ARTIGO QUINTO

Administração

Um) A gerência da sociedade, remunerada 
ou não conforme decisão do sócio único, fica 
a cargo deste, o qual desde já fica nomeado 
gerente, podendo designar outros gerentes para 
a sociedade.

ARTIGO SEXTO

Formas de obrigar a sociedade

Um) Para validamente representar e obrigar 
a sociedade em todos os seus actos e contratos é 
suficiente a assinatura de um gerente.

ARTIGO SÉTIMO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições do Código Comercial, e demais 
Legislação aplicável República de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Fácil, Fácil, Consultoria e 
Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial 
é constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada entre D’bora Adelaide 
Xavier Arão de Carvalho, solteira maior, natural 
de Nampula, residente na Matola, Bairro 
Malhampsene, quarteirão dois, número mil e 
dezasseis, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100160589S, emitido a seis de Maio de 
dois mil e dez, em Maputo; Francisco David 
Jovo, casado, natural de Maputo, residente 
na Matola, bairro T3, célula F, quarteirão 
vinte e nove, número mil e quatrocentos e 
vinte e um, portador do Bilhete de Identidade                                           
n.º 110100247572 S, emitido a sete de Junho 
de dois mil e dez, em Maputo; Vânia da Glória 
Cabral, solteira maior, natural de Sofala - Beira, 
residente na Matola 700, Rua do Rio Messinge, 
número cinquenta e nove, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100262737A, emitido a 
vinte e dois de Janeiro de dois mil e catorze, 
em Maputo e Zeca Alfiado Mahangue, solteiro 
maior, natural de Maputo, residente na Matola, 
Bairro da Liberdade, quarteirão três, casa 
número trezentos e oito, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110501484546B, emitido a treze 
de Setembro de dois mil e onze em Maputo, 
registada na Conservatória dos Registos de 
Entidades Legais sob o NUEL 100492741, 
que se regerá pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Das disposições gerais

ARTIGO PRIMEIRO

(Fundação, denominação, sede, natureza                
e finalidade)

É fundada aos vinte e cinco de Abril de dois 
mil e catorze na cidade da Matola província 
do Maputo, uma sociedade denominada Fácil, 
Fácil, Consultoria e Serviços, Limitada, uma 
sociedade comercial por quotas limitadas, 
com fins lucrativos, dotada de personalidade 
jurídica e autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial;

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade comercial Fácil, Fácil, 
Consultoria e Serviços, Limitada, tem a sua sede 
na cidade da Matola, bairro Tsalala, número 
trezentos e sessenta, podendo, por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.
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ARTIGO TERCEIRO 

(Natureza e finalidade)

Um) A sociedade Fácil, Fácil, Consultoria e 
Serviços, Limitada é uma sociedade comercial 
por quotas limitadas, com fins lucrativos, 
dotada de personalidade jurídica e autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

Dois) A sociedade comercial Fácil, Fácil, 
Consultoria e Serviços, Limitada, tem por 
objecto representar a Fácil, Fácil, Consultoria 
e Serviços, Limitada em todos os processos 
inerentes a consultorias e prestação de serviços, 
distribuição e comercialização a grosso e 
retalho, higiene e limpeza. 

Três) A sociedade comercial Fácil, Facil, 
Consultoria e Serviços, Limitada, pode 
adquirir participações em sociedade com 
objecto diferente daquele que exerce, ou em 
sociedades reguladas por leis especiais, e 
integrar agrupamentos complementares de 
empresas.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade comercial Fácil, Fácil, 
Consultoria e Serviços, Limitada, é constituída 
por tempo indeterminado, contando-se a sua 
existência a partir da data da sua constituição.

CAPÍTULO II

Da oganização 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente realizado 
em numerário, a depositar no prazo legal 
de cinco dias úteis é de quatro mil meticais, 
representado pelas seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
mil Meticais, pertencente a D’bora 
Adelaide Xavier Arão de Carvalho;

b) Uma quota com o valor nominal de mil 
Meticais, pertencente a Francisco 
David Jovo;

c) Uma quota com o valor nominal de 
mil Meticais, pertencente a Vânia 
da Glória Cabral;

d) Uma quota com o valor nominal de 
mil Meticais, pertencente a Zeca 
Alfiado Mahangue.

ARTIGO SEXTO

(Cedência de quotas)

Um) A cedência de quotas a estranhos 
depende do prévio consentimento da sociedade. 
Terão direito de preferência a sociedade e 
os sócios na cedência onerosa de quotas a 
estranhos.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade comercial Fácil, Fácil, 
Consultoria e Serviços, Limitada, poderá 
amortizar qualquer quota:

a) Com consentimento do titular;
b) Em caso de morte ou insolvência do 

sócio;
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota;
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade.

Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo porém os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução do capital ou o aumento do valor das 
restantes quotas, ou ainda, a criação de uma ou 
mais quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Administração e gerência)

Um) A administração e representação da 
sociedade será exercida pelo gerente, Francisco 
David Jovo.

Dois) Os membros da sociedade comercial 
Fácil, Fácil, Consultoria e Serviços, Limitada, 
poderão em assembleia geral  nomear procurador 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, podendo também 
delegar em algum ou alguns deles competências 
para certos negócios ou categorias de actos.

Três) A sociedade obriga-se validamente 
à assinatura de dois sócios, nomeadamente 
Francisco David Jovo e D’bora Adelaide Xavier 
Arão de Carvalho.

Quatro) No caso em que um dos sócios 
se ausente, deverá fazer representar seja por 
procuração ou documento particular assinado 
e autenticado no notário.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) O órgão máximo da organização é a 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral reúne-se ordi-
nariamente uma vez por ano, e extraor-
dinariamente por iniciativa do gerente da 
sociedade.

Três) São competências da assembleia 
geral:

a) Analisar a situação geral da organização 
e do contexto;

b) Aprovar o relatório de actividades e 
de contas;

c) Definir as linhas estratégicas de 
orientação económica e social da 
sociedade;

d) Aprovar os estatutos e programa e 
o plano anual de actividades da 
sociedade;

e) Eleger o Gerente da sociedade.

Quatro) Os sócios podem livremente desi-
gnar quem os representará nas assembleias 
gerais.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

A sociedade dissolve-se nos termos fixados 
na lei e nos estatutos.

 ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Nos casos omissos nestes estatutos, a 
sociedade comercial Fácil, Fácil, Consultoria 
e Serviços, Limitada reger-se-á pela legislação 
em vigor na República de Moçambique, pelo 
Regulamento Interno e pelas deliberações dos 
seus órgãos.

Está conforme.

A Assististente técnica, Ilegível.

Duarte Transportes, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia trinta de Setembro de dois mil e catorze 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais, sob NUEL 100536218, 
uma entidade denominada Duarte Transportes, 
Limitada.

Entre:

Primeiro. José Hermínio Cossa Duarte, 
moçambicano, natural de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110059344C, emitido 
em Maputo aos cinco de Abril de dois mil e 
cinco pelo arquivo de identificação de Maputo; 

Segundo. Alan José Hermínio Duarte, 
moçambicano, menor de idade, natural de 
Nampula, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110101228413S, emitido em Maputo aos 
dezassete de Junho de dois mil e onze, neste 
acto representado pelo senhor José Hermínio 
Cossa Duarte.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Duarte Transportes, Limitada, e é uma 
sociedade por quota de responsabilidade 
limitada, regendo-se pelos presentes estatutos 
e demais legislação vigente aplicável.

Dois) A sociedade tem a sua sede na 
Província de Maputo, no bairro Guava, parcela 
número dezanove mil, duzentos e setenta e 
quatro, podendo, por deliberação dos sócios, 
transferir a sua sede para qualquer outro local 
do território nacional.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
o exercício da actividade de transporte público 
em veículos automóveis de mercadorias;

Dois) A sociedade poderá exercer qualquer 
outra actividade de natureza comercial ou 
industrial, desde que os sócios deliberem nesse 
sentido e obtenha a competente autorização 
legal.

ARTIGO QUARTO

(Capital)

O capital social é de quinze mil meticais, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro 
e dividido em quotas pelos seguintes sócios:

a) José Hermínio Cossa Duarte, com 
uma quota no valor de catorze mil 
meticais, correspondente a noventa 
e três por cento do capital social;

b) Alan José Hermínio Duarte, com uma 
quota no valor de mil meticais, 
correspondente a sete por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juizo e fora dela, activa 
e passivamente, estarão a cargo do sócio José 
Hermínio Cossa Duarte.

Dois) A sociedade obriga-se com a assinatura 
do sócio gerente, José Hermínio Cossa Duarte.

ARTIGO SEXTO 

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei, sendo os liquidatários os 
próprios sócios que procederão à liquidação 
conforme vier a ser deliberado pelos sócios.

Dois) Em tudo o que estiver omisso nestes 
estatutos regularão as disposições legais em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

SCAF, Serviços de 
Contabilidade Advocacia e 

Fiscalidade, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Outubro de dois mil e catorze, 

foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100538016, 
uma sociedade denominada SCAF, Serviços 
de Contabilidade Advocacia e Fiscalidade, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Primeiro. Emílio Jorge Chichongue, casado, 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100151662P, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, aos quinze de Abril de dois mil e dez, 
residente no Bairro Abel Jafar, quarteirão vinte 
e sete, casa número sessenta e quatro, Distrito 
de Marracuene, adiante designado por primeiro 
outorgante;

Segundo. Luísa Pedro Carlos Soares, casada, 
de nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110400318143S, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, aos nove de Setembro de dois mil e 
dez, residente no bairro Ferroviário, quarteirão 
número cinquenta, casa número quatrocentos 
e setenta e sete, cidade de Maputo, adiante 
designado por segundo outorgante.

É constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada SCAF 
– Sociedade de Contabilidade, Advocacia 
e Fiscalidade, Limitada, que se rege pela 
legislação pertinente em vigor e pelos estatutos 
que junto se anexam e fazem parte integrante 
deste instrumento, devidamente assinado pelos 
outorgantes e que se comprometem a cumpri- lo 
na íntegra.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto e 
duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta o nome de SCAF - 
Sociedade de Contabilidade, Advocacia e 
Fiscalidade, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é no distrito de 
Marracuene, casa número sessenta e quatro, 
célula F, quarteirão vinte e sete, província de 
Maputo.

Dois) Por simples deliberação do conselho 
de gerência e cumpridas as formalidades, 
a sociedade pode mudar a sua sede dentro 
da Província de Maputo ou outro lugar do 
território nacional e criar sucursais ou formas 
de representação.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a prestação de 
serviços de contabilidade, fiscalidade, acessoria 

jurídica e exercer actividade afins desde que 
previamente autorizadas pelas entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por um tempo 
indeterminado.

CAPÍTULO II

Do capital social, divisão e cessão               
de quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social é de vinte mil meticais 
integralmente subscrito e realizado, dividido em 
duas quotas diferenciadas, sendo uma de dez mil 
e duzentos meticais, correspondente a cinquenta 
e um porcento pertencentes a Emílio Jorge 
Chichongue e outra de nove mil e oitocentos 
meticais, equivalente a quarenta e nove porcento 
pertencentes a Luísa Pedro Carlos Soares.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes por deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.

Dois) A cessão de quotas para terceiros deve 
ter um prévio consentimento da sociedade, que 
goza do direito de preferência.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos)

A sociedade tem como seus órgãos a 
assembleia geral, o conselho de gerência e o 
conselho fiscal.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é composta por 
Presidente, um secretário e dois vogais.

D o i s )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e 
extraordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Três) A assembleia geral é convocada pelo 
seu presidente ou a pedido de um terço dos seus 
membros, por escrito com antecedência mínima 
de quinze dias.

ARTIGO NONO

(Gerência)

Ao conselho de gerência compete o exercício 
de todas os poderes de direcção, gestão e 
representação da sociedade em juízo ou fora 
dele.
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ARTIGO DÉCIMO

(Obrigação)

A sociedade é obrigada pela assinatura de 
um dos dois sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Conselho fiscal)

Ao conselho fiscal compete fiscalizar todas 
as actividades financeiras da sociedade e dar o 
seu informe na assembleia geral anual.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos aplica-se a 
legislação pertinente em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                             
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Chiango Investimentos, 
Limitada

Certifico para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e três de Agosto de dois mil e 
catorze, da sociedade Chiango Investimentos, 
Limitada, matriculada sob o NUEL 100366541, 
os sócios deliberaram a cedência, de dois vírgula 
cinquenta porcento da quota detida por cada 
um dos sócios a favor de Nuno Panachande 
Narcy, que corresponde ao valor de dois mil e 
quinhentos meticais. 

 Em consequência, das operadas deliberações, 
alteram o artigo quarto do pacto social, o qual 
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, totalmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de vinte mil 
meticais, correspondente à soma de seis 
quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota, no valor de três 
mil e quinhentos meticais, 
representando dezassete vírgula 
cinquenta porcento do capital 
social, pertencente à sócia 
Acebo Pro, Limitada;

b) Uma quota, no valor de três 
mil e quinhentos meticais, 
representando dezassete vírgula 
cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Domingos Salomão;

c) Uma quota, no valor de três 
mil e quinhentos meticais, 
representando dezassete vírgula 
cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Lívio Mahanhe;

d) Uma quota, no valor de três 
mil e quinhentos meticais, 
representando dezasse te 
vírgula cinquenta porcento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Rui Narcy;

e) Uma quota, no valor de três 
mil e quinhentos meticais, 
representando dezasse te 
vírgula cinquenta porcento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Tarcísio Mahanhe;

f) Uma quota, no valor de dois 
mil e quinhentos meticais, 
representando doze vírgula 
cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Nuno Narcy;

Em tudo o mais não alterado continuam em 
vigor as disposições do pacto social.

 Está conforme.

Maputo, três de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

SISWEB, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia trinta de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100536579 
uma sociedade denominada SISWEB, Limitada 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, que irá reger-se pelo seguinte 
Estatuto. 

Edson Mário Vilanculo, nascido em Maputo aos 
trinta e um  de Março de mil novecentos e 
oitenta e nove, solteiro residente na Avenida 
Eduardo Mondlane número vinte nove 
mil e quinze, décimo segundo andar, flat 
quatro, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100123405Q, emitido na Cidade de 
Maputo aos vinte e quatro de Março de dois 
mil e dez válido até vinte e quatro  de Março 
de dois mil e quinze;

Edwin Lucas Matlaba, nascido em Maputo, aos 
dezanove de Setembro de mil novecentos 
e oitenta e nove, solteiro residente na Rua 
Quinta Avenida, casa número sete, Triunfo 
cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100257437I emitido na 
Cidade de Maputo aos quinze de Junho de 
dois mil e dez válido até quinze de Junho de 
dois mil e quinze.

CAPÍTULO I

Do tipo, firma, sede, duração                        
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma e sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional por deliberação do conselho de 
administração. 

Três) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá, quando se mostrar 
conveniente, abrir e encerrar delegações, 
agências, sucursais, filiais ou outras formas 
de representação, dentro ou fora do território 
nacional.

Quatro) A sociedade adopta o tipo de 
sociedade por acções e a firma SISWEB, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
prestação de serviços de consultoria em sistemas 
de informação.

Dois) Compreende-se no seu objecto 
a participação, directa ou indirectamente, 
em projectos de desenvolvimento e de 
investimento em áreas relacionadas com o 
objecto principal e em outras actividades 
conexas ou complementares.

Três) Observado o respectivo regime  legal,  a  
sociedade  poderá  também,   subsidiariamente, 
estabelecer acordos e convenções com outras 
sociedades ou empresas congéneres, assim 
como filiar-se a qualquer associação ou 
organização, nacional ou internacional, com 
vista à prossecução do seu objecto social.

Quatro) Ainda na prossecução do seu 
objecto social, a sociedade é livre de adquirir 
participações em sociedades já existentes ou a 
constituir e a associação com outras entidades, 
sob qualquer forma permitida por lei, bem 
como a livre gestão e disposição das referidas 
participações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas acções iguais, 
subscritas pelos sócios da seguinte forma:

a) O sócio Edson Mário Vilanculo, 
subscreve uma quota no valor de 
dez mil meticais correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social;

b) O sócio Edwin Lucas Matlaba, 
subscreve uma quota no valor de 



3240  — (76)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 82

dez mil meticais correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado em 
dinheiro ou em outros bens, de acordo com os 
novos investimentos feitos pelos sócios ou por 
incorporação de reservas disponíveis.

ARTIGO QUINTO

 (Cessão de acções)

Um) A cessão de acções entre os sócios é 
livre.

Dois) A cessão, total ou parcial, de acções a 
terceiros está sujeita ao prévio consentimento 
escrito da sociedade, sendo que os sócios não 
cedentes gozam do direito de preferência.

Três) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
a terceiros, deverá comunicar a sua intenção 
aos restantes sócios e a sociedade, por meio de 
carta registada enviada com uma antecedência 
não inferior a trinta dias, na qual constará a 
identificação do potencial cessionário e todas 
as condições que tenham sido propostas.

Quatro) Os restantes sócios deverão exercer 
o seu direito de preferência no prazo máximo de 
trinta dias a contar da data de recepção da carta 
registada referida no número anterior.

Cinco) Se nenhum dos sócios exercer o 
seu direito de preferência, nem a sociedade 
manifestar por escrito a sua oposição à cessão 
proposta, o sócio cedente poderá transmitir 
ao potencial cessionário a sua quota, total ou 
parcialmente.

ARTIGO SEXTO

(Ónus e encargos)

Um) Os sócios não poderão constituir e 
nem autorizar que sejam constituídos quaisquer 
ónus, ou outros encargos sobre a suas acções, 
salvo se autorizadas pela sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda constituir 
quaisquer ónus ou outros encargos sobre a 
sua quota, deverá notificar a sociedade, por 
carta registada com aviso de recepção, dos 
respectivos termos e condições, incluindo 
informação detalhada da transacção subjacente.

Três) A reunião da assembleia geral será 
convocada no prazo de quinze dias, a contar 
da data da recepção da referida carta registada.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos sociais)

Constituem órgãos sociais da sociedade a 
assembleia geral, o director-geral e um fiscal 
único. 

ARTIGO OITAVO

(Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios da sociedade.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
serão conduzidas por uma mesa composta por 
um presidente, e por um secretário, os quais 
se manterão nos seus cargos, até que a estes 
renunciem, ou até que a assembleia geral 
delibere destituí-los.

ARTIGO NONO

(Reuniões e deliberações)

Um) A assembleia geral reúne-se, ordina-
riamente, pelo menos uma vez por ano, nos 
primeiros três meses depois de findo o exercício 
do ano anterior, e extraordinamente, sempre que 
tal se mostre necessário.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
da sociedade, salvo quando todos os sócios 
acordarem na escolha de outro lugar.

Três) As reuniões deverão ser convocadas, 
a pedido de um dos sócios, ou pelo director 
geral, por meio de uma carta registada com 
aviso de recepção, com a antecedência mínima 
de quinze dias.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências da assembleia geral)

A assembleia geral, delibera sobre os 
assuntos que lhe estejam exclusivamente 
reservados pela lei ou por estes estatutos, 
nomeadamente:

a) Aprovação do relatório anual da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício;

b) Distribuição de lucros;
c) A designação e a destituição do 

director geral;
d) Outras matérias reguladas pela lei 

comercial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração)

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, ficará a cargo do sócio  Edwin 
Lucas Matlaba  

Dois) O socio gerente poderá praticar actos 
administrativos, operacionais, comerciais e 
movimentação de contas bancária;

Três) Nos actos que envolverem operações 
financeiras de contratação e empréstimos, 
financiamentos e alienação de bens da sociedade, 
obrigatoriamente, os dois sócios farão o uso 
somente em conjunto. 

Quatro) Poderão ser eleitos gerentes pessoas 
estranhas à sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral, em caso de renúncia de todos 
os sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competências)

O director geral tem todos os poderes para 
gerir a sociedade e prosseguir o seu objecto 
social, salvo os poderes e competências que 
não sejam exclusivamente atribuídos por lei, 
ou pelos presentes estatutos à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:
Pela assinatura do Administrador Edwin 

Lucas Matlaba;

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Fiscal único)

Um) A fiscalização da sociedade compete 
a um Fiscal único, que será uma sociedade de 
auditores de contas ou um auditor de contas.

Dois) O fiscal único será nomeado pelos 
sócios, em assembleia geral, por um período 
de três anos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei, ou por deliberação unânime da 
assembleia geral.

Dois) Os sócios executarão e diligenciarão 
para que sejam executados todos os actos 
exigidos pela lei para efectuar a dissolução da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Liquidação)

Um) A liquidação será extra-judicial, por 
deliberação unânime da assembleia geral.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor 
de qualquer sócio, desde que devidamente 
autorizado pela assembleia geral e obtido acordo 
escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do número anterior e 
sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da Sociedade (incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação 
e quaisquer empréstimos vencidos) serão 
pagas ou reembolsadas antes que possam ser 
transferidos quaisquer fundos aos sócios.

Quatro) A assembleia geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos, em espécie ou em dinheiro, 
pelos sócios.
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Omissões)

Em tudo que for omisso aplicar-se-ão as 
disposições constantes do Código Comercial, 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

CFH Comercial, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia nove de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100529688, 
uma sociedade denominada CFH Comercial, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Primeiro. Afonso António Chunguane, 
nascido a vinte e um de Dezembro de mil e 
novecentos setenta e um, natural de Maputo, 
Província de Maputo-Cidade, filho de António 
Cufane Chunguana e de Maimuna Mulungo, 
residente na cidade de Maputo, casa número 
quarenta e sete, bairro Polana Caniço, portador 
de Bilhete de Identidade n.º 110100232314, 
emitido a dois de Junho de dois mil e dez; e,

Segundo. Henriques Victorino Ofico, 
nascido a três de Maio de mil novecentos e 
setenta e quatro, natural de Maputo, Província de 
Maputo, filho de Victorino Ofico e de Francisca 
Guilaziane, residente em Matola A, Avenida 
Almoxarifado, número quarenta e nove, Bairro 
Matola A, portador de Bilhete de Identidade                 
n.º 100115622A, emitido a doze de Fevereiro 
de dois mil e nove. 

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorgam entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se rege pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de  CFH Comercial, Limitada, abreviadamente 
CFH.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, deslocar a 
respectiva sede para qualquer outro local, 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, podendo criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Moçambique, 
Cidade de Maputo, Rua da Beira, número 
trezentos e vinte, Bairro Mavalane.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços na área gráfica, 
papelaria e material informatico; e,

b) Exercício de quaisquer outras 
actividades relacionadas com 
gráfica, e o exercício de outras 
actividades conexas, tendo sido 
del iberadas pela  respect iva 
assembleia geral, que seja permitida 
por lei.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em outras sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como exercer quaisquer outras actividades 
directa ou indirectamente relacionadas com 
o seu objecto social, desde que, para o efeito, 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Capital social e quotas 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é vinte mil meticais 
pertencente a todos os sócios.

a) Um valor de dez mil meticais, 
pertencentes ao sócio Henriques 
Victorino Ofico; e,

b) Um valor de dez mil meticais 
pertencentes ao sócio Afonso 
António Chunguana.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital social)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que os sócios deliberem sobre o assunto 
em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do conhecimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência. 

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, estes 
decidirão a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Administração e representação da 
sociedade

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) Afonso António Chunguana assume 
a administração e gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, como sócio administrador e com 
plenos poderes.

Dois) O outro sócio assume a responsabilidade 
de colaboração e auxílio do sócio administrador 
em todos os aspectos necessários para o 
cumprimento cabal das suas funções e plena 
prossecução do objecto da sociedade.

Três) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários da Sociedade, 
conferindo os necessários poderes de 
representação.

Quatro) A sociedade ficará obrigada 
pela assinatura do gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Cinco) É vedado a qualquer gerente ou 
mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
a favor, fianças, avales ou abonações.

Seis) Os actos de mero expediente, poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) A distribuição dos lucros ocorre 

sempre de acordo com a deliberação dos sócios. 
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                             
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Atena, Formação                             
e Consultoria,  Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
no dia três de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100537869, 
a sociedade denominada Atena Formação e 
Consultoria, Limitada.

Primeiro outorgante. César Francisco 
Nhangave, casado, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100843171N, emitido em sete 
de Fevereiro de dois mil e onze e válido até sete 
de Fevereiro de dois mil e vinte, representado 
neste acto pela  Dr.ª Maria Hermínia Samussone, 
Advogada portadora da carteira profissional n.º 
quinhentos e quatro conforme procuração que 
aqui se junta.

Segundo outorgante. Helmer Paulo Ângelo 
Maoco, solteiro, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110103993912 Q, emitido em 
doze de Maio de dois mil e dez e válido até doze 
de Maio de dois mil e dez, representado neste 
acto pela  Dr.ª Maria Hermínia Samussone, 
Advogada portadora da carteira profissional 
número  quinhentos e quatro, conforme 
procuração que aqui se junta.

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a denominação social de 
Atena Formação e Consultoria, Limitada,  e o 
tipo de sociedade por quotas.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

 A sede provisória da sociedade é na Avenina 
Filipe Samuel Magaia número trezentos 
sessenta e nove, quinto A, flat dezanove em 
Maputo. A gerência poderá deliberar transferir 
a sede da sociedade para qualquer outro local 
em Moçambique bem como criar formas de 
representação comercial dentro ou fora do país.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data de celebração do contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

O objecto social da sociedade consiste na 
formação profissional bem como nos serviços de 
consultoria. Mediante deliberação da gerência, 
a sociedade poderá adquirir participações 
maioritárias ou minoritárias no capital social 
de outras sociedades nacionais ou estrangeiras 
independentemente do ramo de actividade desde 
que não contraria à lei.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor de dez mil e 
duzentos meticais, correspondente a 
cinquenta e um por cento do capital 
social pertencente ao sócio césar 
Francisco Nhangave;

b) Uma quota no valor de nove mil e 
oitocentos meticais, correspondente 
a quarenta e nove do capital social 
pertencente ao sócio Helmer Paulo 
Maoco.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital social)

O capital social da sociedade poderá ser 
aumentado ou diminuído, quantas vezes 
for necessário, em dinheiro ou em espécie, 
definindo-se a sua modalidade, desde que a 
assembleia geral delibere sobre o assunto.

CAPÍTULO III

Da divisão cessão e transmissão                     
de quotas

ARTIGO SÉTIMO

Divisão, cessão e transmissão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a divisão, cessão e alienação  de todo ou 
em parte de quotas, deverá reunir consenso dos 
sócios, gozando estes e a sociedade do direito 
de preferência. O sócio que pretenda transmitir 
a sua quota informará à sociedade no prazo 
mínimo de trinta dias de antecedência através 
de carta registada ou outro meio de comunicação 
que prove por  escrito, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente o preço e a forma 
de pagamento.

Dois) Se nem a sociedade nem o sócio 
manifestarem interesse pela quota do cedente, 
este decidirá a sua alienação a quem e pelos 

preços que melhor entender, gozando o novo 
sócio dos direitos correspondentes à sua 
participação na sociedade.

ARTIGO OITAVO

 (Exoneração e exclusão de sócios)

Um) A exoneração e exclusão dos sócios dá-se 
por deliberação da assembleia geral mediante 
proposta do sócio em causa ou da administração 
quando:

a) O sócio infringir qualquer disposição 
legal ,  es tatutár ia  depois  de 
notificado por escrito e terem 
decorrido trinta dias;

b) Tornar-se incapaz de cumprir com as 
suas obrigações financeiras para 
com a sociedade por um período 
consecutivo de noventa dias;

c) O sócio que fique sujeito a causa de 
exclusão, deverá imediatamente 
notificar a sociedade da verificação 
da causa de exclusão. A notificação 
deverá conter todas as informações 
relevantes relativas à causa da 
exclusão.

CAPÍTULO IV

Da administração e assembleia geral

ARTIGO NONO

 (Gerência)

Um) A admninistração, gestão e a sua 
respectiva representação, em juizo e fora dela, 
passiva ou activamente são da competência 
da gerência representada por ambos os sócios 
que desde já, são nomeados sócios gerentes da 
sociedade com poderes bastantes.

 Dois)  A gerência tem poderes para nomear 
mandatários à sociedade, conferindo-lhes os 
necessários poderes de representação, através 
de consentimento  dado pela assembleia geral.

Três) Os gerentes serão ou não remunerados, 
conforme a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

( Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é composta por 
todos os sócios da sociedade e reúne-se 
ordinariamente pelo menos uma vez por ano, 
e extraordinariamente sempre e quantas vezes 
que for necessário. Esta, delibera sobre todos 
os assuntos que lhe estão exclusivamente 
reservados por lei.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
da sociedade salvo, quando todos os sócios 
acordem na escolha de outro local. As reuniões 
deverão ser convocadas pelo presidente 
da assembleia geral ou na sua ausência 
por qualquer gerente, por meio de carta ou 
qualquer outro meio de correspondência, com 
antecedência mínima de trinta dias.
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Três) A convocatória deverá conter, a ordem 
de trabalhos, o dia, hora e local da reunião. 
As reuniões da assembleia geral podem ter 
lugar sem que tenha havido convocação, desde 
que todos os sócios estejam presentes ou 
representados, tenham dado o seu consentimento 
para a realização da reunião e tenham acordado 
em deliberar sobre determinadas matérias.

Quinto) A assembleia geral só delibera 
validamente se estiverem presentes ou 
representados todos os sócios.

Sexto) Qualquer sócio que esteja impedido 
de comparecer a uma reunião, poderá fazer-se 
representar por outra pessoa, desde que munida 
dos meios legais para o efeito.

Sétimo) Haverá dispensa de reunião da 
assembleia geral se todos os sócios manifestarem 
por escrito, o seu consentimento em que a 
assembleia geral delibere por escrito e a sua 
concordância quanto ao conteúdo da deliberação 
em causa e o seu sentido de voto.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei ou por deliberação da assembleia 
geral. A liquidação será extra-judicial.

Dois) Os sócios executarão e diligenciarão 
para que sejam executados todos os actos 
exigidos por lei para efectuar a dissolução 
da sociedade, caso ocorram algumas das 
circunstâncias descritas no número anterior.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Casos omissos)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor e demais legislação 
aplicável.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

C.S -Transportes e Serviços, 
Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
no dia um de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100536382 
a sociedade denominada C.S -Transportes 
e Serviços, Limitada, que irá reger-se pelo 
contrato em anexo:

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do que dispõe o artigo nonagésimo 

do código comercial, aprovado pelo Decreto 
número dois barra dois mil e cinco, de vinte e 
sete de Dezembro, entre:

Primeiro. Carlos António Soares,  de 
nacionalidade Moçambicana, de cinquenta 
e um anos de idade,   portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100477580Q, emitido em 
Maputo, aos quinze de Setembro de dois mil 
e dez e válido até quinze de Setembro de dois 
mil e vinte, contribuinte fiscal registado sob 
o NUIT 300269060, residente na cidade da 
Matola, bairro Fomento, Rua São Francisco 
quarteirão sete número quatrocentos noventa 
e dois,  casado com  a senhora a Natália Maria 
Kim Woi Félix, moçambicana, sob o regime de 
comunhão geral de bens;

Segundo. Natália Maria Kim Woi Félix, de 
nacionalidade Moçambicana, de cinquenta anos 
de idade, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110102260358Q, emitido em Maputo aos 
dezasseis de Fevereiro de dois mil e onze e 
válido até dezasseis de Fevereiro de dois mil e 
vinte e um, Contribuinte Fiscal Registada sob 
o NUIT 109349259,  solteira,  portadora do 
Bilhete de Identidade número 110100226432N, 
residente na cidade da Matola, Bairro Fomento, 
Rua São Francisco, quarteirão sete númro 
quatrocentos noventa e dois,  casada com  o 
senhor  Carlos António Soares, moçambicano, 
sob o regime de comunhão geral de bens.

Pelo qual outorgam e constituem entre si 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação C. S 
Transportes e Serviços, Limitada 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se a partir da data da celebração do 
respectivo contrato de sociedade. 

ARTIGO TERCEIRO

( Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
província do Maputo, cidade da Matola, bairro 
Fomento, Rua São Francisco, quarteirão sete 
número quatrocentos noventa e dois.

Dois)  A assembleia geral poderá decidir 
a mudança da sede social, bem como, criar 
quaisquer outras formas de representação onde 
e quando julgue conveniente.

Três) A assembleia geral poderá estabelecer, 
manter ou encerrar sucursais, filiais ou qualquer 
outra forma de representação comercial em 
território nacional ou estrangeiro.                                                               

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objectivo o 
exercício das seguintes actividades:

a) Transporte de mercadoria em trânsito 
nacional e internacional, de carga 
e p assageiros;

b) Venda de inertes e seus derivados;
c) Aluguer de equipamento e máquinas 

de construção civil; 
d) Prestação de serviços, de consultoria, 

assessoria, logística.
e) Representação e Intermediação 

comercial.

Dois) O objecto social compreende, ainda, 
outras actividades de natureza acessória ou 
complementar das actividades principais. 

Três) Por decisão dos sócios, a sociedade 
poderá dedicar-se a outras actividades 
industriais e comerciais nos termos da lei, 
ou ainda associar-se por qualquer forma 
legalmente permitida ou participar no capital 
de outras empresas.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social  a ser subscrito e 
realizado em dinheiro, é de  um milhão de 
meticais, correspondendo à duas quotas assim 
distribuídas:

a) Carlos António Soares - seiscentos 
mil meticais, correspondentes a 
sessenta porcento do capital social;

b) Natália Maria Kim Woi Félix 
quatrocentos mil meticais, corres-
pondentes a quarenta porcento do 
capital social.

Dois) O capital social pode ser aumentado, 
ou reduzido por decisão dos sócios.

ARTIGO SEXTO

 (Representação da sociedade)

Um) A representação da sociedade em juizo 
e fora dele, activa e passivamente, bem como a 
sua administração e fiscalização será exercida 
pelo senhor Carlos António Soares, que passa 
desde já a assumir o cargo de director executivo 
da sociedade.

Dois) Pode cada um dos sócios livremente 
constituir um procurador que o represente na 
sociedade para administrar e gerir a sua quota 
na sociedade, representá-lo na assembleia geral, 
em procuração para tal fim.

Três) O representante da sociedade tem 
plenos poderes para nomear mandatários da 
sociedade, conferindo-lhes os necessários 
poderes de representação.
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ARTIGO SÉTIMO 

(Abertura e movimentação de contas ban-
cárias)

Um) O director executivo da sociedade , tem 
plenos poderes para em nome da sociedade, 
abrir e movimentar contas desta, emitir cheques, 
preencher letras e livranças da mesma.

Dois) Para o efeito do descrito no ponto um 
do presente artigo basta apenas a assinatura do 
director executivo da sociedade.

ARTIGO OITAVO 

(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolve por morte, 
interdição ou inabilitação de um dos sócios.

ARTIGO NONO 

(Remissão)

Tudo o que se encontra omisso no presente 
estatuto, será regulado pelo Código Comercial 
e restante legislação em vigor em Moçambique. 

Maputo, seis de Outubro de dois mil                             
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Fóssil Investimentos, 
Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
no dia dois de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100536781 
a sociedade denominada Fóssil Investimentos, 
Limitada.

Entre:

Primeiro outorgante. Danilo Amade Issufo, 
solteiro, residente em Maputo, na Avenida 
Julius Nyerere, número quatro mil duzentos 
quarenta e nove, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100689794M, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo aos vinte e dois 
de Dezembro de dois mil e dez e válido até 
vinte e dois de Dezembro de dois mil e quinze;

Segundo outorgante. Issufo Anuar Dauto 
Abdulá, residente em Maputo, na Avenida 
Julius Nyerere, número quatro mil duzentos 
quarenta e nove, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100231556B, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo aos trinta 
e um de Maio de dois mil e dez de validade 
vitalícia, casado em regime de comunhão de 
bens adquiridos com Rawahe Mussá Amade 
Dulá, residente em Maputo, na Avenida 
Julius Nyerere, número quatro mil duzentos 
quarenta e nove, titular do Bilhete de Identidade                                   
n.º 110100689793F, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo aos vinte e dois 
de Dezembro de dois mil e dez de validade 
vitalícia.

É celebrado e mutuamente aceite o presente 
contrato de sociedade, o qual se regerá pelos 
termos e condições seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                             
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede) 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Fóssil Investimentos, Limitada, e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas.

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, na Rua de Tchamba número trezentos 
e oitenta e cinco, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, quando o conselho de 
administração, por meio de deliberação, ou o 
administrador único o julgar conveniente. 

Três) Pode o conselho de administração 
mediante  s imples  de l iberação,  ou  o 
administrador único transferir a sede para 
qualquer outro local do território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração) 

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto) 

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício das seguintes actividades:

Um) Desenvolvimento,  gestão e 
comercialização  de projectos 
imobiliários e de infraestruturas;

Dois) Comercialização e gestão de 
imóveis;

Três) Prestação de serviços e consultorias 
nas áreas de gás e petróleo;

Quatro)  Prospecção,  pesquisa e 
exploração de recursos minerais 
metál icos ,  não metál icos  e 
energéticos;

Cinco) Exploração e desenvolvimento 
de  concessões  de  recursos 
minerais metálicos, não metálicos 
e energéticos;

Seis) Comercialização, importação e 
exportação de recursos minerais 
metál icos ,  não metál icos  e 
energéticos;

Sete) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto 
principal, desde que devidamente 
autorizadas;

Oito) Mediante deliberação da assembleia 
geral, poderá a sociedade participar, 
directa ou indirectamente, em 
projectos de desenvolvimento que 

de alguma forma concorram para 
o preenchimento do seu objecto 
social, bem como, com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no 
capital de quaisquer sociedades, 
independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar 
e m  e m p r e s a s ,  a s s o c i a ç õ e s 
empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de 
associação.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) uma quota no valor nominal de dezasseis 
mil meticais, correspondente oitenta 
porcento do capital, pertencente a 
Danilo Amade Issufo; 

b) uma quota no valor nominal de quatro 
mil meticais, correspondente a vinte 
porcento do capital, pertencente a 
Issufo Anuar Dauto Abdulá.

ARTIGO QUINTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
assembleia geral, mediante entradas em 
numerário ou em espécie, por incorporação 
de reservas ou por outra forma legalmente 
permitida.

Dois) Em qualquer aumento de capital social 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, a exercer nos 
termos gerais.

ARTIGO SEXTO

(Quotas e obrigações próprias)

Um) A sociedade, dentro dos limites legais, 
poderá alienar quotas próprias nos termos da 
lei e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Enquanto pertencem à sociedade, as 
quotas não tem qualquer direito social, excepto 
o de participar em aumentos de capital social por 
incorporação de reservas, se a assembleia geral 
não deliberar em sentido contrário. 

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos) 

Um) Podem ser exigidas aos sócios presta-
ções suplementares de capital, mediante 
deliberação da assembleia geral aprovado por 
votos representativos de setenta e cinco por 
cento do capital social, ficando todos os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.
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Dois) Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Emissão de obrigações)

É permitida a emissão de obrigações 
nominativas ou ao portador, bem como outros 
títulos de dívida, nos termos da lei.

ARTIGO NONO 

(Cessão e oneração de quotas) 

Um) A cessão de quotas entre os sócios 
ou a estranhos fica condicionada ao direito de 
preferência dos outros sócios nos termos da 
cláusula seguinte.

Dois) Para efeitos do número anterior, 
o sócio que pretenda ceder a sua quota, ou 
parte desta, deverá enviar à sociedade, por 
escrito, a notificação, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada cessão, nomeadamente, as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data de realização da transacção.

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre a notificação para transmissão no prazo 
máximo de quarenta e cinco dias, a contar 
da recepção da mesma, entendendo-se que 
a sociedade rejeita a preferência se não se 
pronunciar nesse prazo.

Quatro) Qualquer oneração da quota em 
garantia de quaisquer obrigações dos sócios 
depende sempre da autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação da assembleia 
geral.

Cinco) Se a sociedade recusar o consen-
timento, a respectiva comunicação dirigida ao 
sócio incluirá uma proposta de amortização ou 
de aquisição da quota.

Seis) Se o interessado na oneração não 
aceitar a proposta no prazo de quinze dias, 
esta fica sem efeito, mantendo-se a recusa do 
consentimento.

ARTIGO DÉCIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as 
quotas dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou for condenado 
pela prática de qualquer crime;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada,  arrolada ou,  em 
geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

e) Se o titular envolver a sociedade 
em actos e contratos estranhos ao 
objecto social;

f) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado.

Dois) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento ser 
efectuado dentro do prazo de noventa dias e de 
acordo com as de mais condições a determinar 
pela assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Assembleia geral)

Um) Competem à assembleia geral todos 
os poderes que lhe são conferidos por lei e por 
estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas por escrito até quinze dias úteis 
antes da realização da mesma pelo presidente 
da mesa da assembleia geral e na falta deste 
pelo vice-presidente da mesa, ou pelas outras 
entidades legalmente competentes para o efeito.

Três) O presidente da mesa é obrigado a 
convocar a assembleia geral sempre que a 
reunião seja requerida com a indicação do 
objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital, sob pena de 
estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne- 
-se no primeiro trimestre de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício do ano anterior, bem 
como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios 
compareçam na reunião.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
ao presidente da mesa quem os representará na 
assembleia geral.

Oitavo) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação, sempre que se 

encontrem presentes ou representados ... 
por cento do capital social e, em segunda 
convocação, qualquer que seja o número 
de sócios presentes ou repreesentados, sem 
prejuízo de outras maiorias legalmente exigidas.

Nono) A mesa da assembleia geral é 
constituída por um presidente e um secretário, 
eleitos por três anos, sendo permitida a 
reeleição. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberação da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, os seguintes actos:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) Amortização de quotas;
c) A aquisição, divisão, alienação ou 

oneração de quotas próprias;
d) O consentimento para a alienação ou 

oneração das quotas dos sócios;
e) A exclusão dos sócios;
f) A nomeação, a remuneração e a 

exoneração dos gerentes, bem 
como dos membros da mesa da 
assembleia geral;

g) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

h) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

i) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os gerentes 
ou contra os membros da mesa da 
assembleia geral;

j) A alteração do contrato de sociedade;
k) O aumento e a redução do capital;
l) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

m) A designação dos auditores da 
sociedade;

n) A prática de actos jurídicos que 
gerem obrigações para a sociedade 
quando e caso o respectivo valor 
ultrapasse o montante de dez 
milhões de dólares americanos ou 
o correspondente valor em meticais 
e/ou em outra moeda;

o) A alienação ou oneração, a qualquer 
titulo, de bens móveis e imóveis que 
componham o activo permanente 
da sociedade;

p )  A  con t ra tação  de  mútuos  e 
financiamentos e, bem assim, a 
emissão de letras, livranças e/
ou de quaisquer outras garantias 
desses mesmos financiamentos pela 
sociedade;

q) A constituição de consórcio;
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r) A prestação de garantias a obrigações 
assumidas por terceiros, inclusive o 
endosso, a fiança e o aval.

Dois) As deliberações da assembleia 
geral são tomadas por maioria simples dos 
votos expressos, salvo disposição da lei que 
estabeleça uma maioria qualificada.

Três) As actas das assembleias gerais devem 
identificar os nomes dos sócios ou dos seus 
representantes, o valor das quotas de cada um 
e as deliberações que forem tomadas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Administração)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um conselho de administração ou 
por um único administrador.

Dois) Os membros do conselho de 
administração ou por um administrador único 
são designados por período de três anos 
renováveis, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral, podendo a designação 
recair em pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete à administração, respeitado o que se 
encontra previsto no artigo décimo segundo.

Dois) Cabe à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes a realização do objecto social 
e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar bens móveis 
ou imóveis;

c) Tomar ou dar de arrendamento, bem 
corno alugar ou locar, quaisquer 
bens ou parte dos mesmos;

d) Subscrever ou adquirir participações 
noutras sociedades, bem como 
proceder a sua alienação ou 
oneração;

e) Proceder à abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias;

f) Assinar todo e qualquer tipo de 
contratos e documentos em nome 
e representação da sociedade;

g) Constituir mandatários da sociedade.

Três) Ao conselho de administração 
é vedado responsabilizar a sociedade em 
quaisquer contratos, actos, documentos ou 
obrigações estranhas ao objecto da mesma, 
designadamente em letras de favor, fianças, 
abonações e actos semelhantes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Formas da obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a)  Pela  assinatura de um único 
administrador mandatado para o 
efeito;

b) Pela assinatura conjunta do adminis-
trador e de um mandatário.

c) Pela assinatura de um mandatário, 
nos termos e limites do respectivo 
mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Balanço e aprovação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O relatório de gestão e as contas do 

exercício, incluindo o balanço e a demonstração 
de resultados fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Vinte por cento para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que, por deliberação da 
assembleia geral, devam integrar 
a constituição de fundos especiais 
de reserva.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designará os 
liquidatários e determinará a forma de liquidação 
sendo os sócios os liquidatários, excepto se o 
contrário for decidido por assembleia geral.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO NONO

(disposições finais)

As omissões ao presente pacto social serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 

Comercial em vigor, aprovado pelo Decreto-Lei 
de vinte e sete de Dezembro de dois e cinco e 
demais legislação aplicável. 

Maputo, seis de Outubro de dois mil                             
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Mukulo Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Outubro de dois mil e catorze 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais, sob NUEL 100537524 
uma entidade denominada Mukulo Serviços, 
Limitada.

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial entre os seguintes 
outorgantes:

Primeiro. Orlanda Eva da Cunha Simeão, 
de nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100114898F, 
emitido aos dezasseis de Março de dois mil e 
dez, residente na Rua de Nachingweia, número 
cento e oitenta e seis, dois, flat cinco em Maputo.

Segundo. Gleide Beatriz David Mondlane, 
de nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110104071002S, 
emitido aos vinte e dois de Maio de dois mil e 
treze, residente na Avenida Eduardo Mondlane, 
número mil e seiscentos e trinta e dois, oito, flat 
A, em Maputo.

Terceiro. Allan Højgaard Jensen, de 
nacionalidade dinamarquesa, portador do 
passaporte n.º 205441875, emitido aos trinta 
e um de Agosto de dois mil, residente na Rua 
de Nachingweia, número cento e oitenta e seis, 
dois, flat cinco, em Maputo.

E por eles foi dito: Nos termos de legislação 
em vigor na República de Moçambique declaram 
formalizar o contrato de uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, sede social e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade comercial por quotas e a sua firma é 
constituída pela denominação Mukulo Serviços, 
Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

 (Sede social)

Um) A sede da sociedade é na Rua do Sol, 
número cinquenta e sete, um, único, cidade de 
Maputo.
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Dois) A gerência fica autorizada a deslocar 
a sede social para qualquer outro local da 
mesma província ou para outras províncias 
dentro da República de Moçambique.

Três) A gerência pode transferir, abrir 
ou encerrar qualquer subsidiária, sucursal 
ou agência, delegações ou outra forma de 
representação social, onde e quanto entender 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto realizar 
a actividade de prestação de serviços para, 
em conta de outrem, proceder a abertura de 
empresas, podendo para tanto, elaborar estatutos, 
alteração do pacto social, transformação, fusão, 
cisão de sociedades e demais pessoas colectivas, 
licenciamento de empresas, tramitação de 
emissão de alvarás, documentação de vária 
índole concernente à expedição de legalização 
de direitos de uso e aproveitamento de terras 
e de outros direitos reais e demais actividades 
conexas, complementares e análogas.

Dois) A sociedade poderá adquir i r 
participações noutras sociedades que tenham, 
ou não, um objecto social semelhante ao seu, 
desde que a lei o permita.

CAPÍTULO II

Do capital social, divisão e cessão de 
quotas

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social subscrito e integral-
mente realizado em dinheiro é de vinte mil 
meticais, correspondente à soma de três quotas 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota oito mil meticais, 
correspondente quarenta por cento 
do capital social, pertencente 
à sócia Orlanda Eva da Cunha 
Simeão;

b) Uma quota de oito mil meticais 
correspondente a quarenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Gleide Beatriz David 
Mondlane;

c) Uma quota de quatro mil meticais, 
correspondente a vinte por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Allan Højaard Jensen.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou duas vezes, com ou sem entrada de 
novos sócios.

Três) No aumento do capital social a que se 
refere o número anterior, poderão ser utilizados 
dividendos acumulados e reservas.

Quatro) Desde que represente vantagens 
para o objecto da sociedade poderão ser 

admitidos novos sócios, pessoas singulares ou 
colectivas, nos termos da Legislação em vigor 
mediante deliberação da Assembleia Geral 
seguida da autorização.

ARTIGO QUINTO 

(Divisão e Cessão de quotas)

A cessão e a sua divisão é livremente 
permitida entre os sócios. A cessão a estranhos 
depende do consentimento da sociedade, que 
terá sempre direito de preferência o qual, 
endossado aos sócios se a sociedade dele não 
a quiser usar.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência, 
obrigações da sociedade e 
distribuição de dividendos

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais serão convo-
cadas por carta simples, dirigidas aos sócios, 
com pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo quanto a lei impuser outra forma de 
convocação, devendo esta ser protocolada e 
assinada pelo sócio.

Dois) Os  sóc ios  poderão  reuni r -se 
em assembleia geral, sem observância de 
formalidades prévias de convocação, desde que 
todos estejam presentes e todos manifestem a 
vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade, com ou 
sem remuneração, conforme deliberado em 
assembleia geral, será exercida por um ou 
mais gerentes designados em assembleia 
geral, ficando, desde já, nomeado as sócias 
Orlanda Eva da Cunha Simeão e Gleide Beatriz 
David Mondlane para exercer os poderes de 
administração e gerência.

Dois) É vedada à gerência o uso da 
denominação social em actos e documentos 
estranhos à sociedade, tais como letras de favor, 
fianças, abonações e outros semelhantes.

Três) O gerente poderá delegar nos sócios 
ou em pessoa estranha à sociedade no todo ou 
em parte estranha à sociedade no todo ou em 
parte dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito o respectivo mandato em nome da 
sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Obrigações da gerência)

Um) Aos gerentes são atribuídos os mais 
amplos poderes admitidos por lei, com excepção 
dos atribuídos neste estatutos à assembleia 

geral de sócios, competindo-lhes representar 
a sociedade em juízo e for a dele, activa e/ou 
passivamente.

Dois) É inteiramente vedado aos gerentes 
fazer, por conta da sociedade, operações 
alheias ao seu fim ou objecto ou por qualquer 
forma obrigar a sociedade por essas operações, 
nomeadamente letras de favor, fianças, 
abonações ou documentos semelhantes, sob 
pena de imediata destituição e sem prejuízos 
da responsabilidade pessoal e solidária que por 
esses actos contraiam para com a sociedade ou 
para com terceiros.

ARTIGO NONO

(Obrigações da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um ou mais gerentes 
designados em assembleia geral.

b) Pela assinatura de qualquer dos 
procuradores, nomeados dentro dos 
limites dos poderes das respectivas 
procurações.

ARTIGO DÉCIMO

(Distribuição da sociedade)

Aos lucros líquidos anualmente apurados, 
depois de deduzida a percentagem para reserva 
legal, será dado o destino que vier deliberado 
em assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de algum 
sócio e quanto sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Amortização da quota)

Um) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, amortizar 
quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Em caso de falecimento, interdição 

ou inabilitação de qualquer sócio;
c) Havendo uma cessão de quota em 

inflacção aos dispostos no artigo 
sétimo;

d) Se qualquer quota for arrolada, 
arrestada, ou qualquer forma 
apreendida em processo judicial 
ou administrativo;

e) Sempre que o comportamento de 
qualquer sócio se revele altamente 
perturbador dos interesses da 
sociedade.
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Dois) O preço da amortização será, em 
qualquer dos casos, o valor nominal da quota 
amortizada, salvo se outra inferior resultar do 
último balanço aprovado.

Três) O pagamento do preço da amortização 
será feito na sede social, em cinco prestações 
anuais, sem juros, que, por acordo, poderão 
ser divididas em duodécimos, vendendo-se a 
primeira trinta dias após a data da assembleia 
geral que tomou a deliberação.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Balanço e prestação de contas)

O ano social coincide com o ano civil e 
os balanços são dados reportados a trinta e 
um de Dezembro de cada ano, devendo estar 
encerrados a trinta e um de Março do ano 
imediato.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolver-se-á nos casos 
expressamente previstos na lei ou quando for 
deliberado pela assembleia geral por maioria 
qualificada de, pelo menos, três quartos do 
capital social.

Dois) Salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral, a liquidação da sociedade será 
feita extrajudicialmente, competindo as funções 
de liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Resolução de conflitos)

Um) Para todas as questões emergentes, 
quer  entre  sócios,  seus herdeiros ou 
representantes, quer entre eles e a própria 
sociedade, procurar-se-á encontrar uma solução 
de consenso.

Dois) Caso a via a que se refere o número 
anterior desde artigo não resultar, fica estipulado 
o Tribunal da Cidade de Maputo, com a expressa 
renúncia de qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Os casos omissões serão regulados pelo 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
-Lei número dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro, tendo em atenção 
as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e nove, 
de vinte e quatro de Abril, e demais Legislação 
em vigor na República de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze.— O Técnico, Ilegível.

We, Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia quinze de Setembro de dois mil e catorze 
foi matriculada na Conservatória do Registo 

de Entidades Legais, sob NUEL 100531550 
uma entidade denominada  We Construções, 
Limitada.

Entre:

Primeiro. Johannes Lambertus Maria 
Boerekamp, titular do NUIT 101458032, 
cidadão de nacionalidade holandesa, natural de 
Holanda, titular do Passaporte n.º BML6B41J7, 
emitido no dia nove de Dezembro de dois mil e 
onze, residente na cidade da Matola;

Segundo: We Consult, Limitada, titular do 
NUIT 400109540, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com sede na cidade 
de Maputo, Avenida Kwame Nkrumah número 
mil e treze, primeiro andar direito, matriculada 
nos livros de registo comercial sob o número 
quinze mil duzentos e sessenta e cinco, na 
data de quatro de Julho de dois mil e três, aqui 
representada pelo senhor Ivo Joseph Maria Van 
Haren, cidadão de nacionalidade holandesa, 
natural de Holanda, titular do DIRE permanente 
n.º 11NL00005649 B, emitido no dia quinze 
de Novembro de dois mil e dez, residente na 
cidade de Maputo.

Considerando que: 

Um) As partes acima identificadas 
acordam em constituir e registar uma sociedade 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada denominada 
We Construções, Limitada, cujo objecto é o 
exercício de actividades relacionadas com a 
construção civil, assim como o exercício de 
quaisquer outras actividades complementares 
ou acessórias ao objecto principal.

a) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede em 
Maputo.

b) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro 
é de quinhentos mil Meticais, 
correspondente à soma de duas 
quotas, sendo uma no valor 
nominal de duzentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, titulado pelo sócio Johannes 
Lambertus Maria Boerekamp, 
outra de valor nominal duzentos 
e  c i nquen t a  m i l  me t i c a i s , 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social titulada pelo 
sócio We Consult, Limitada. 

As partes decidiram constituir a sociedade 
com base nos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique e devendo-se reger 
pelos presentes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação 
We Construções Limitada,  doravante 
denominada sociedade, e é constituída sob 

a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede, em 
Maputo na Avenida Kwame Nkrumah, número 
mil e treze.

Dois) Mediante deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, bem 
como transferir a sua sede social para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Dois) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades de construção civil, 
assim como o exercício de quaisquer outras 
actividades complementares ou acessórias ao 
objecto principal.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar 
noutras actividades comerciais relacionadas ao 
seu objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que legalmente permitidas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade é de 
quinhentos mil meticais, correspondente à soma 
de duas quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social titulado pelo 
sócio Johannes Lambertus Maria 
Boerekamp;

b)  Uma quota no valor nominal 
duzentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social titulado pelo 
sócio We Consult, Limitada.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção das percentagens das 
suas quotas. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porém, os sócios conceder 
à sociedade os suprimentos de que necessite, os 
quais vencerão juros, nos termos e condições 
fixados por deliberação da assembleia geral, 
aprovada por maioria absoluta de votos 
representativos do capital social.
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ARTIGO SEXTO

 (Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus ou 
encargos sobre aquelas, devem ser aprovadas 
pela assembleia geral, nos termos e condições 
a estabelecer no acordo parassocial.

Dois)  A sociedade e os sócios têm o direito 
de preferência na aquisição das quotas.

Três)  O sócio que pretende ceder parte 
ou a totalidade da sua quota a terceiros, deve 
comunicar a sua intenção por escrito, declarando 
a identidade do adquirente e as condições da 
cessão. 

Quatro) A sociedade e os sócios devem 
exercer o seu direito de preferência no período 
de trinta dias a contar da data da comunicação 
acima indicada.

Cinco)  Se os outros sócios não exercerem o 
direito de preferência, o cedente transmitirá a 
sua quota ao adquirente proposto por um preço 
a ser mutuamente acordado.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
sócio.

Dois) A exclusão de sócio requer a prévia 
deliberação da assembleia geral e só poderá ter 
lugar nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular da 
quota;

b) Se a quota for arrestada, arrolada ou 
penhorada;

c) Em caso de falência ou insolvência 
do sócio;

d) Dissolução de sócio pessoa colectiva.

Três)  O preço da amortização deverá ser 
fixado por um auditor independente e pago 
em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, em doze meses e 
em dezoito meses após a sua fixação definitiva 
por um auditor independente sujeito à aprovação 
da assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Aquisição de quotas próprias)

A sociedade poderá mediante deliberação da 
assembleia geral adquirir quotas próprias a título 
oneroso, e por mera deliberação do conselho de 
administração, a título gratuíto. 

ARTIGO NONO

(Convocatória e reuniões da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-
se-á uma vez por ano dentro dos três primeiros 
meses após ao fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
do conselho de administração 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleição dos administradores.

Dois) A assembleia  geral  pode ser 
convocada por qualquer Administrador ou 
sócio, por meio de carta expedida com uma 
antecedência mínima de quinze dias, salvo se a 
lei exigir outras formalidades para determinada 
deliberação.

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre 
que for necessário, por iniciativa de um dos 
administradores ou representante de qualquer 
sócio, observadas as formalidades previstas no 
número dois acima. 

Quatro) O aviso convocatório deverá no 
mínimo conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem de trabalhos, e a 
indicação dos documentos a serem analisados 
e que se devem encontrar disponíveis na sede 
para apreciação, caso existam. 

Cinco) A assembleia geral reunir-se-á, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que o Conselho de Administração assim 
o decida e com o acordo de todos os sócios.

Seis) A assembleia geral poderá reunir-se 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de considerar a reunião devidamente 
constituída. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Representação em assembleia geral)

Os sócios individuais poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por outros 
sócios, ou advogado, mediante simples carta 
dirigida a mesa da assembleia geral, os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar pelo 
representante nomeado por carta mandadeira.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera 
se regularmente constituída para deliberar 
quando, estejam presentes ou devidamente 
representados os sócios que detenham, pelo 
menos, participações correspondentes a cem 
por cento do capital social.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de cem 
por cento dos votos dos sócios presentes ou 
representados, excepto nos casos em que a lei 
ou os estatutos exijam maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de cem por 
cento dos votos correspondentes ao capital 
social:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Cessão de quota;
c) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;

d) Quaisquer alterações aos estatutos da 
sociedade;

e) Nomeação e destituição de adminis-
tradores.

Dois) Para que a assembleia possa deliberar, 
em primeira convocatória, sobre matérias que 
exijam maioria qualificada ao abrigo da lei ou 
dos presentes estatutos, devem estar presentes 
ou representados sócios que detenham, pelo 
menos, um terço do capital social da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade será gerida e administrada 
por um conselho de administração composto por 
três ou cinco membros ou por administrador 
único/ ou por sócio gerente.

Dois) Os administradores/sócio gerente 
terão todos os poderes necessários à 
administração dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancárias, aceitar, sacar, endossar letras 
e livranças e outros efeitos comerciais, contratar 
e despedir pessoal, adquirir, alienar ou onerar, 
tomar e ceder o trespasse de estabelecimentos 
comerciais bem como alugar ou arrendar bens 
móveis e imóveis e celebrar contratos e acordos 
comerciais.

Três) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores da sociedade para a 
prática de actos determinados ou categorias de 
actos. 

Quatro) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral.

Cinco) O  m a n d a t o  d o  c o n s e l h o  d e 
administração é de quatro anos, podendo os 
mesmos serem reeleitos pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um administrador/ 
do sócio gerente;

b) Pela assinatura de procurador, 
dentro dos limites conferidos pelo 
instrumento de mandato.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reunião do conselho de administração)

Um) Cada sócio tem o direito de nomear um 
administrador para o conselho de administração.

Dois) Os administradores serão nomeados 
e exonerados pelo voto da maioria dos sócios

Três) O quórum necessário para a realização 
da reunião do conselho de administração deve 
ser de pelo menos três administradores.



3240  — (86)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 82

Quatro) Todas as decisões do conselho de 
administração devem ser tomadas por uma 
maioria de votos dos administradores presentes 
ou representados na reunião. Em caso de empate 
na decisão do conselho de administração, o 
presidente terá voto de qualidade. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês 
de Março do ano seguinte a que se referem os 
documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
os administradores submeterão à aprovação 
dos sócios o relatório anual de actividades 
e as demonstrações financeiras (balanço, 
demonstração de resultados, fluxo de caixa e 
respectivas notas) do ano transacto e ainda a 
proposta de distribuição de lucros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Distribuição de lucros)

Conforme deliberação da assembleia geral, 

sob proposta dos administradores, dos lucros 

apurados em cada exercício serão deduzidos 

os seguintes montantes, pela seguinte ordem 

de prioridades:

a) Vinte por cento para constituição do 

Fundo de Reserva Legal, até atingir 

pelo menos um quinto das acções 

da sociedade;

b) Amortização das suas obrigações 

perante os sócios, correspondentes a 

suprimentos e outras contribuições 

para sociedade, que tenham sido 

entre os mesmos acordadas e 

sujeitas a deliberação da assembleia 

geral;

c) Outras prioridades aprovadas em 

assembleia geral;

d) Dividendos aos sócios na proporção 

das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 

fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 

proceder se á à sua liquidação gozando os 

liquidatários nomeados pela assembleia geral, 

dos mais amplos poderes para o efeito.

 ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes Estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Disposições finais e transitórias)

Até a realização da primeira reunião da 
assembleia geral, fica desde já nomeado como 
sócio gerente da sociedade o senhor Ivo Joseph 
Maria Van Haren.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Gondes Multiservice, Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100538024 
a sociedade denominada Gondes Multiservice 
Limitada.

Primeiro .  Mauro  Albano Gondes , 
solteiro, natural de Maputo residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de identidade                                               
n.º 110101183654B, de um de Junho de dois mil 
e onze, emitido pelo Arquivo de identificação 
Civil de Maputo;

Segundo. Firmino Albano Gondes, solteiro 
maior, natural de Maputo residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                                        
n.º 110101087647J, de três de Maio de dois mil 
e onze, emitido pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo;

Terceiro. Marta Lisboa Rungo Gobe, solteira 
maior, natural de Maputo residente nesta 
cidade, portadora do Bilhete de Identidade                                       
n.º 110101367122Q, de doze de Agosto de 
dois mil e onze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade as partes 
constituem entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, nos termos do artigo 
nonagésimo do Código Comercial, que se gera 
pelos seguintes artigos.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social e duração

Um) Gondes Multiservice, Limitada, 
é uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos parceiros legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade tem uma sede, podendo 
por deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir sucursais, delegações, agências ou 

quaisquer outras formas de representação 
social, no país e no estrangeiro, sempre que se 
justifique a sua existência, bem como transferir 
a sua sede para outro local do território nacional.

Três)  A sociedade é constituída por 
tempo indeterminado, contando o seu começo 
para todos os efeitos, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A importação, a exportação, o trading 
e a comercialização de grande 
variedade de máquinas de diversão 
e de mercadorias conexas com 
serviços e actividades a serem 
exercidas pela sociedade;

b)   prestação de serviços de consultoria, 
designadamente para fornecimento 
de soluções e novos métodos de 
gestão empresarial e industrial, a 
prestação de serviços de formação, 
intermediações, licenciamento de 
empresas.

c) O comércio geral, transporte de 
mercador ias  d ive rsas  e  de 
passageiros.

d) A representação de marcas patentes e 
exportação de mercadorias.

e) A prestação de serviços.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou completamente 
do seu objecto principal e, nomeadamente, 
poderá praticar todos actos complementares a 
sua actividade.

 Três) Poderá ainda a sociedade deter 
participações financeiras noutras sociedades 
ainda que tenha por objecto uma outra actividade 
diversa da sua, desde que devidamente 
autorizada e os sócios assim deliberem.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social integramente 
subscrito e realizado é de trezentos mil meticais, 
correspondentes a três quotas assim distribuídas 
de cinquenta por cento, vinte e cinco por cento 
e vinte e cinco por cento.

a) Uma quota no valor de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta porcento do capital 
social e pertencente ao sócio Mauro 
Albano Gondes;

b) Outra quota no valor de setenta e cinco 
mil meticais, correspondente a vinte 
e cinco porcento do capital social 
e pertencente ao sócio Firmino 
Albano Gondes;

c) Outra quota no valor de setenta e 
cinco mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco porcento do capital 
social e pertencente à sócia Marta 
Lisboa Rungo Gobe.
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Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes, por decisão dos 
sócios, aprovado em assembleia geral.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções do capital social, serão os mesmos 
rateados pelos sócios na proporção de quotas.

ARTIGO QUARTO

Suprimentos e prestações suplementares

Um) Os sócios poderão fazer a sociedade 
os suplementar de que ela carecer, nos termos 
e condições fixados em assembleia geral.

Dois) Os sócios poderão realizar prestações 
suplementares a sociedade na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão, a cessão total ou principal 
de quotas a estranha da sociedade depende do 
prévio consentimento da sociedade.

Dois) O sócio que pretende ceder a sua 
quota deverá prevenir a sociedade, com 
antecedência mínima de trinta dias, por meio 
de carta registada, declarando o nome do 
adquirente, o preço e as demais condições de 
cessão.

Três) Qualquer divisão, cessão ou alienação 
de quotas feitas com a inobservância dos 
números dois e três do presente artigo será 
considerada nula e de nenhum efeito.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente, uma vez por ano, para deliberação, 
aprovação, modificação ou apreciação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e reunirá extraordinariamente, 
sempre que for necessário.

Dois) Sempre que a lei não determina 
formalidades especiais para a sua convocação 
a assembleia geral poderá ser convocada pelo 
presidente da assembleia geral, por meio de 
carta registada, dirigida aos sócios com uma 
antecedência mínima de quinze dias, e no caso 
de sessões extraordinárias, trinta dias antes 
da sessão. Estas cartas incluirão a agenda e 
as informações necessárias para a tomada de 
deliberação, se estas tiverem lugar.

Três) A assembleia geral reunira na sede da 
sociedade, podendo ser noutro local quando se 
ache necessário e desde que tal não prejudique 
os direitos legítimos dos sócios.

Quatro) A assembleia geral considera 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados dois terços do capital social e, em 
segunda convocação, seja o número de sócios 
presentes ou representados independentemente 
do capital social.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
devem ser tomadas por maioria dos votos 
presentes ou representados, excepto no caso 
em que a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Seis) As decisões da assembleia geral 
devem ser registadas no livro de actas e 
assinadas por todos os presentes no momento 
em que as mesmas tenham lugar.

Sete) A assembleia geral não pode ser 
dispensada quando se destine à tomada de 
decisões que visem modificar o pacto social, 
dissolver, dividir a sociedade ou ceder partes 
da quota.

Oito) Os sócios podem se fazer representar 
nas assembleias gerais pelos seus respectivos 
representantes, no seu impedimento, que para o 
efeito designarem, mediante simples carta para 
esses fins dirigida ao presidente da assembleia.

ARTIGO SÉTIMO

Deliberações da assembleia geral

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria dos votos presentes, 
excepto nos casos em que a lei ou os estatutos 
exijam maioria qualificada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral quando os sócios concordem por escrito, 
na deliberação, cujo conteúdo deve citar claro 
e explícito.

ARTIGO OITAVO

Administração e representação da socie-
dade

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida por todos os sócios.

Dois) A sociedade fica obrigada à assinatura 
conjunta de todos os sócios.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
devidamente autorizados para efeito, por força 
das suas atribuições.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos ao seu objecto 
social, nomeadamente letras e livranças de 
favor, finanças e abonações.

ARTIGO NONO

Exercício social e contas

Um) Os lucros e as perdas da sociedade 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício, deduzir-se-á, 
em primeiro lugar, percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário criadas por 
decisão unânime da assembleia geral.

Três) Os lucros serão pagos aos sócios 
no prazo de seis meses a contar da data da 

deliberação da assembleia geral, que tiver 
aprovado e serão depositados a sua ordem em 
conta bancaria.

Quatro) O ano civil coincide com o ano civil 
e o balanço das contas de resultados fechar-
se-ão a trinta e um de Dezembro de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos deter-
minados na lei e por resolução unânime dos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Omissões

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-á as disposições competentes da 
legislação moçambicana em vigor.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                               
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Faruque Amuza 
Empreiteiros, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dois de Outubro de dois mil e catorze 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais, sob NUEL 100525186, 
uma entidade denominada Faruque Amuza 
Empreiteiros, Limitada.

Entre Faruque Zainadine Abubacar 
Amuza, natural de Inhambane, casado de 
cinquenta e quatro anos de idade, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110101990863B, 
de nacionalidade moçambicana, Rosa Maria 
Duarte dos Reis, natural de Inhambane, casada 
de quarenta e sete anos de Idade, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100640604F, e 
Wagner dos Reis Zainadine Amuza, natural 
de Maputo, solteiro de vinte e dois anos de 
idade, portador do Bilhete de Identidade n.º 
110102679191M, todos residentes em Maputo, 
procede-se ao presente contrato de sociedade 
que se rege nos artigos abaixo descriminados:

CAPÍTULO 1

Da denominação, sede, duração                            
e objectivo

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação Faruque 
Amuza Empreiteiros, Limitada, sendo uma 
sociedade por quotas que se regerá pelas 
disposicões dos presentes estatutos e pelos 
diplomas legais vigentes e que forem apliváveis.
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ARTIGO SEGUNDO

Sede

A mesma tem uma sede principal no distrito 
de Boane, bairro Belo Horizonte, Rua Kevin I. 
Duarte, número seiscentos e oitenta, podendo, 
por deliberação da autoridade competente, 
abrir ou fechar quaisquer filiais, sucursais, 
agências, delegações ou qualquer outra forma 
de representação social no estrageiro sempre 
que as circunstâncias o justifiquem.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se a partir da data da presente 
escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto

O objecto social consiste no exercício da 
actividade de construção civil.

ARTIGO QUINTO

Um) A sociedade tem a capacidade para 
construir uma sociedade do tipo joint-venture 
com outras empresas nacionais ou estrangeiras, 
com os objectivos ou capacidades semelhantes 
aos da empresa.

Dois) A sociedade designa-se a reservar o 
direito de salvaguardar a patente adquirida no 
acto de realização dos trabalhos.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO SEXTO

Do capital social

Um) O capital social é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente à soma de três 
quotas, sendo setenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento, 
pertencentes ao sócio Faruque Zainadine 
Abubacar Amuza, sessenta mil meticais 
que correspondem a quarenta por cento, 
pertencentes à sócia Rosa Maria Duarte dos 
Reis e quinze mil meticais, correspondentes a 
dez por cento, pertencentes ao sócio Wagner 
dos Reis Zainadine Amuza.

Dois) O capital social encontra-se nesta data 
realizado em cem por cento em dinheiro.

ARTIGO SÉTIMO

Aumento de capital

Poderá haver prestações suplementares de 
capital, nos termos e condições fixados pela 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Cessão e divisão de quotas

A cessão de quotas a estrangeiros ou a sua 
divisão, depende do prévio aviso e expresso 

consentimento da assembleia geral, e só 
produzirá efeitos desde a data da escritura.

Paragrafo único. A sociedade fica sempre 
em primeiro lugar, reservado o direito de 
preferência no caso de cessão e divisão de 
quotas e não o querendo exercer, caberá aos 
sócios.

ARTIGO NONO

Em caso de extinção ou morte

No caso de extinção ou de morte de algum 
dos sócios, e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão de entre si, um 
que a todos represente perante a sociedade, 
enquanto a divisão da respectiva quota não for 
autorizada, ou se a autorização for denegada.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência e 
representação da sociedade

SECçãO I

ARTIGO DÉCIMO

Reunião ordinária e extraordinária

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
sempre que isso se torne necessário, podendo 
os sócios se fazer representar por mandatários 
da escolha, mediante carta registada, telex, fax 
ou carta simples dirigida à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Local da reunião

A assembleia geral reunirá na sede da 
empresa, podendo reunir noutro local, quando 
as circuntâncias o aconselhem e isso não 
prejudique os direitos e legítimos interesses 
dos sócios.

SECçãO II

Da gerência e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração e representação social

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízoe fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio Faruque 
Zainadine Abubacar Amuza a quem lhe são 
conferidos todos os poderes necessários, nos 
termos dos presentes estatutos da lei vigente.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Balanço e divisão de lucros

Anualmente será dado um balanço fechando 
com a data de trinta e um de Dezembro, os 
lucros líquidos em cada balanço, deduzidos pelo 
menos trinta por cento para o fundo de reserva 
legal, fundo para custear encargos sociais a ser 

definida pela assembleia geral e feitas quaisquer 
deduções deliberadas pela assembleia geral, 
serão divididos pelos sócios, na proporção das 
sua quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução por acordo

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei; dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão liquidatários, devendo-se 
proceder como então deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Divergências

Surgindo divergências entre a sociedade, os 
sócios não podem recorrer à resolução judicial, 
sem que previamente o assunto tenha sido 
submetido à apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

A alteração dos presentes estatutos será 
efectuada por resolução do sócio com a maioria 
do valor de quotas, tomada em assembleia geral.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                            
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Macrohealth Services – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e nove de Setembro de dois mil 
e catorze, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob o 
NUEL 100535823 a sociedade denominada 
Macrohealth Services – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que irá reger-se pelo contrato em 
anexo:

Por contrato de sociedade celebrado nos 
termos do artigo nonagésimo do Código 
Comercial, é constituída uma sociedade de 
responsabilidade limitada entre Emanuel 
Meque António, natural da Beira, nascido 
aos três de Fevereiro de mil novecentos e 
oitenta e sete, titular do Bilhete de Identidade                                              
n.º 110301909839I, emitido aos seis de 
Fevereiro de dois mil e doze, residente na 
Avenida Guerra Popular número seiscento e 
oitenta, décimo segundo andar, flat três, bairro 
Central, cidade de Maputo, e Eduarda de Paula 
Gonçalves Meque, natural da Beira, nascida a 
trinta de Outubro de mil novecentos e cinquenta 
e cinco, titular do Bilhete de Identidade                          
n.º 070100324536I, emitido aos doze de Julho 
de dois mil e dez, residente na Avenida vinte e 
quatro de Julho número setecentos e vinte, res-
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do-chão esquerdo, sexto bairro Esturro, cidade 
da Beira, província de Sofala, que se rege pelas 
cláusulas constantes nos artigos seguintes:   

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Macrohealth Services – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelo presente contrato 
de sociedade e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data da 
presente escritura.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Distrito Municipal número um, 
bairro Central,  rua da Igreja, número quatro 
res-do-chão direito.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de Representação em território nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiadas mediante 
contrato, a entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Importação, exportação e venda 
de equipamentos e consumíveis 
hospitalares;

b) Importação,  exportação e venda de 
produtos farmacêuticos;

c )  Representação de  marcas  de 
equipamentos e consumíveis 
médico-hospitalares;

d) Venda, importação e exportação de 
cosméticos e produtos de beleza;

e) Importação,  exportação e venda de 
produtos de higiene e limpeza;

Dois) Os sócios poderão admitir outros 
sócios mediante o seu consentimento nos termos 
da legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital quer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, desde 
que os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações. 

CAPITULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

 O capital social é de vinte mil meticais 
subscrito em dinheiro e já realizados em duas 
quotas, sendo doze mil meticais do capital 
social a favor do senhor Emanuel Meque 
António, correspondendo a  sessenta porcentos 
do capital social e  oito mil meticais a favor da 
senhora Eduarda de Paula Gonçalves Meque, 
correspondendo a  quarenta porcento do capital 
social.

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos de que a sociedade carecer, ao 
juízo e demais condições a estabelecer.

CAPÍTULO III

SESSãO I

Da administração gerência e representação.

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo único. A administração e a 
representação da sociedade em juízo e fora 
dele activa e passivamente serão exercidos pelo 
sócio-gerente Emanuel Meque António, que 
desde já fica nomeado administrador director 
geral, com plenos poderes e com dispensa de 
caução, bastando a sua assinatura como sócio-
gerente para obrigar a sociedade. 

ARTIGO OITAVO

Parágrafo único. Os Actos de mero 
expediente poderão ser individualmente 
assinados pela gerência ou por qualquer 
empregado da sociedade devidamente 
autorizado pela gerência.

ARTIGO NONO

É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

ARTIGO DÉCIMO 

Por interdição ou falecimento dos sócios, a 
sociedade continuará com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano social coincide 
com o ano civil.

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para o 
efeito se deve faze-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá ao director 
geral decidir sobre aplicação dos lucros 
apurados, dedução dos impostos e das provisões 
legalmente estipuladas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se 
dissolve nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                            
e catorze. — O Técnico, Ilegível.                    

Torel, Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e quatro de Julho de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100410540 
a sociedade denominada  Torel, Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Tomás José Joaquim, casado com Regina 
Aniceto Macamo, sob regime de comunhão 
geral de bens, residente nesta cidade de 
Maputo portador do Bilhete de Identificação 
n.º 110101183483F, de dois de Junho de 
dois mil e onze, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo.

Pelo presente contrato, constitui uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos estatutos seguintes;

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a designação Torel, 
Sociedade Unipessoal, Limitada e tem a sua 
sede no Bairro vinte e cinco de Junho B, Rua 
dos Fortes, número cento  e quarenta e um, 
Cidade da Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a 
prestação de serviços em diversas áreas, 
comércio geral com importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer outras 
actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de dez mil meticais 
correspondente a única quota do valor nominal 
de dez mil meticais equivalente a cem por cento 
pertencente ao único sócio Tomás José Joaquim.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento do sócio 
único gozando este de direito de preferência.

Dois)  Se nem a sociedade, nem o sócio 
único mostrar interesse pela quota cedente, este 
decida a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando os novos dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será exercida pelo sócio 
único Tomás José Joaquim, que desde já fica 
nomeado, com dispensa de caução, bastando a 
sua assinatura, para obrigar a sociedade. 

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatários à sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação. 

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatário assinar por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e de contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pelos 
sócios.

ARTIGO OITAVO

Da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio, os herdeiros assumem automaticamente 
o lugar na sociedade com dispensa de caução, 
podendo estes nomear seus representantes se 
assim o entenderem, desde que obedeçam o 
preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                            
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

World Agência                                
de Despachos – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete de Agosto de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100214261 
a sociedade denominada  World Agência de 
Despachos – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
que irá reger-se pelo contrato em anexo:

Júlio Pedro Sitoe, casado em regime de 
comunhão de bens com Márcia da 
Conceição Silva Sitoe, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
no Bairro da Polana Cimento, na Rua 
José Mateus, número vinte e cinco res-do- 
-chão, portador do Bilhete de Identidade                                 
n.º 110100171860P, emitido pela Direcção 

de Identificação Cívil de Maputo,  vinte e 
sete de Abril de dois mil e dez.
Pelo presente escrito particular, constitui 

uma sociedade por quotas Unipessoal Limitada, 
que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de World 
Agência de Despachos – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo no bairro do Aeroporto - Rua 
Gago Coutinho número cinquenta e quatro 
barra cinquenta e cinco, Terminal de Carga, 
Aeroporto Internacional de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a 
abertura de sucursais, filiais ou qualquer outra 
forma de representação no país e no estrangeiro, 
desde que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
prestação de serviços nas áreas de:

I. Consultoria;
II. Assessoria;
III. Agenciamento;
IV. Despachos aduaneiros;
V. Intermediação comercial.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituidas, ainda que com objecto 
diferente da sociedade, assim como associar-se 
a outras sociedades para a persecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
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correspondente a uma quota do único sócio 
Júlio Pedro Sitoe, e equivalente a cem por cento 
do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestação suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suprimentos à sociedade 
nas condições que forem estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração, respresentação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único Júlio Pedro Sitoe, podendo se fazer 
representar por um ou mais mandatários e neles 
delegar total ou parcialmente os seus poderes 
desde que outorgue.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único Júlio Pedro Sitoe.

CAPÍTULO III

Da disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

 (Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em casos de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                            
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Clube do Bilene

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por escritura de oito de Dezembro de dois mil e 
oito, lavrada de folhas um e seguintes, do livro 
de notas para escrituras diversas número mil 
cento e vinte e três traço B, do Cartório Notarial 
de Xai-Xai a cargo de Fabião Djedje, técnico 
superior de registos e notariado N2 e notário 
do referido Cartório, procedeu-se na associação 
denominada Clube do Bilene, a alteração 
integral dos estatutos de seguinte forma:

CAPÍTULO I

Da natureza jurídica e denominação

ARTIGO PRIMEIRO

(Natureza jurídica e denominação)

Um) O Clube do Bilene fundado em dezoito 
de Abril de mil novecentos e cinquenta e nove, 
é uma pessoa colectiva de direito privado, 
sem fins lucrativos, dotados de personalidade 
jurídica, com autonomia administrativa, 
patrimonial e financeira, cujo objectivo é o 
fomento e prática de actividades desportivas.

Dois) O Clube do Bilene rege-se pelos 
presentes estatutos, pelos seus regulamentos 
internos, deliberados e aprovados em assembleia 
geral, pelas normas a que ficar vinculado 
pela sua filiação em organismos nacionais 
internacionais e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

O Clube do Bilene tem a sua sede na 
Avenida Samora Moisés Machel, bairro 
Cimento, na Vila da Macia, distrito do Bilene-
Macia, Província de Gaza.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração do Clube do Bilene é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, após a 
sua fundação e publicação na primeira série do 
Boletim Oficial número trinta, de vinte e cinco 
de Julho de mil novecentos e sessenta.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O Clube do Bilene tem por objecto:

a) Procurar em primeiro lugar, no âmbito 
clubista e associativo, contribuir 
para a saúde moral e física dos seus 
associados;

b) Organizar, em conformidade com o 
número de praticantes, uma ou mais 
classes de ginástica educativa (pré-
desportiva) de carácter geral, se não 
se impuser a de quaisquer outras 
de cunho específico, tendo em 
consideração as evetuais exigências 

de preparação física requeridas por 
certas modalidades desportivas 
ou determinadas competições 
desportivas de requisitos particu-
larmente acentuados;

c) Promover a prática de desporto em 
todas ou quase todas as modalidades 
desportivas;

d) Possuir os regulamentos oficiais 
das modadlidades desportivas 
que se praticarem e os manuais 
indispensáveis ou seu esclare-
cimento pedagógico e técnico;

e) Promover a realização de recitas 
e outras festas, cujas receitas 
reverterão a favor do clube ou de 
quaisquer fins de beneficiência ou 
de alcance social;

f) Incutir no espírito dos seus associados 
a criação e desenvolvimento do 
maior número de modalidades 
desportivas de acordo com os seus 
recursos;

g) Promover a divulgação da obra 
realizada pelo clube nos campos 
desportivo e cultural;

h) Organizar reuniões, recitas, jantares, 
almoços e bailes, procurando 
sempre a melhor forma de reunir 
o maior número possível de seus 
associados;

i) Cooperar em recitas ou quaisquer 
outras festas com fins beneficientes, 
sempre que não prejudiquem os 
interesses gerais da colectividade.

Dois) Para realizar completamente o 
preceituado na alínea c) do número um do 
presente artigo, o Clube do Bilene estabelecerá 
imediatamente:

a) Assisteência médica e medicamentosa 
obrigatória a todos os sócios 
praticantes de educação física e dos 
desportos, para o que disporá de um 
posto médico com apetrechamento 
que permita a realização dos 
exames médicos-desportivos 
indispensáveis, a cargo de um 
médico particular ou afecto aos 
serviços de nacionais de saúde, cuja 
cópia do termo de contrato ou cópia 
da acta da sessão que o nomeou, 
acompanhado da declração feita 
por ele, de que aceita a nomeação 
e assume as responsabilidades 
que esta impõe, será enviada ao 
Conselho Jurisdicional.

CAPÍTULO II

Dos sócios, deveres e direitos

ARTIGO QUINTO

(Sócios)

Um) O número de sócios é ilimitado, 
podendo ser do Clube do Bilene todas as 
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pessoas singulares com personalidade jurídica 
que aceitem os presentes estatutos e programas 
do clube.

Dois) Podem igualmente ser sócios do 
Clube do Bilene todas as pessoas singulares 
ou colectivas de direito público ou de direito 
privado, nacionais ou estrangeiras, residentes 
ou não no território nacional que aceitem os 
presentes estatutos e programas do clube.

ARTIGO SEXTO

(Classificação dos sócios)

Um) O Clube do Bilene tem seis categorias 
de sócios, designadamente, fundadores, 
efectivos, auxiliares, praticantes, beneméritos 
e honorários;

Dois) São sócios fundadores todas as pessoas 
singulares que tenham subscrito a escritura 
pública de constituição do Clube do Bilene e 
que se inscreveram até a data da realização da 
primeira assembleia geral.

Três) São sócios efectivos todas as pessoas 
singulares, maiores ou emancipados, nacionais 
e estrangeiros, que paguem a quota mensal a ser 
fixada pela assembleia geral do clube.

Quatro) São sócios auxiliares as pessoas 
singulares menores até vinte e um anos, 
devidamente autorizados pelos pais ou tutores, 
e indivíduos que pela sua situação económica a 
direcção do clube entenda que não pode pagar 
a quota estabelecida para os sócios efectivos.

Cinco) São sócios praticantes as pessoas 
singulares que representem o clube nas 
modalidades desportivas que no mesmo se 
pratiquem.

Seis) São sócios beneméritos todas nas 
pessoas singulares ou colectivas, de direito 
público ou de direito privado, nacionais 
ou estrangeiras, que contribuirem de modo 
significativo com subsídios, bens materiais 
ou serviços, para a criação, manutenção 
ou desenvolvimento do clube,  e  que 
especificamente tenham contribuido com um 
donativo único nunca inferior ao montante 
fixado pela assembleia geral do clube.

Sete) São sócios honorários as entidades 
ou pessoas singulares ou colectivas, de direito 
público ou de direito privado, nacionais 
ou estrangeiras que, pelos altos serviços 
prestados ao país, a província, ao distrito e que 
tenham contribuido de forma relevante para o 
engrandecimento ou progresso do clube, sejam, 
por proposta da direcção, como tal reconhecidos 
pela assembleia geral.

Oito) A qualidade de sócio do Clube do 
Bilene é pessoal e intransmíssivel podendo, no 
entanto, qualquer sócio em caso de ausência 
ou impedimento fazer-se representar por outro 
sócio em assembleia geral, mediante declaração 
escrita e endereçada ao respectivo presidente da 
mesa da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Admissão de sócios)

Um) A admissão de sócios auxiliares a 
efectivo far-se-á por meio de proposta assinada 
pelo proposto e um dos sócios efectivos no 
pleno uso e gozo dos seus direitos.

Dois) Antes de ser apreciada a admissão 
de qualquer sócio, será a respectiva proposta 
patente numa sala do clube durante oito dias, a 
fim de todos os sócios tomarem conhecimento 
dela proponente.

Três) Os sócios admitidos até ao dia quinze 
de cada mês devem efectuar o pagamento de 
quotas referente ao mês então em curso.

ARTIGO OITAVO

(Deveres dos sócios efectivos)

Os sócios efectivos tem os seguintes deveres:

a) Pagar pontualmente as quotas;
b) Cumprir com as disposições dos 

presentes estatutos, do regulamento 
interno, as deliberações aprovadas 
pela assembleia geral e decisões 
tomadas pela Direcção;

c) Exercer os cargos para que forem 
eleitos e desempenhar os mandatos 
que lhes forem conferidos, salvo 
recusa devidamente provada e 
justificada;

d) Constribuir por todos os meios ao 
seu alcance para o engradecimento 
do clube e consecução do seu 
objecto de acordo com o seu saber, 
experiência, diligência e zelo;

e) Recusar aceitar a prestar quaisquer 
trabalhos e do mesmo modo abster-
se de realizar qualquer acção sempre 
que dela possa resultar prejuizo 
para os interesses e a realização do 
objecto social do clube.

ARTIGO NONO

(Deveres dos sócios auxiliares)

Os sócios auxiliares trem os mesmos deveres 
dos sócios efectivos, excepto o previsto na 
alínea c) do artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO

(Deveres dos sócios praticantes)

Um) Os sócios praticantes tem os mesmos 
deveres dos sócios efectivos, excepto os 
referidos nas alíneas a) e c) do artigo oitavo e 
os seguintes:

a) Frequentar assiduamente os cursos 
de ginástica pré-desportiva ou 
desportiva, desde que funcionem 
no clube ou instalações de que este 
possa servir-se;

b) Não praticar, quando inscrito como 
representante de outro clube, a 
mesma modalidade desportiva por 
outro clube;

c) Não se recusar a fazer parte de 
selecções quando devidamente 
convocados, desde que não se 
verifique o caso de impossibilidade;

d) Apresentar, quando exigido, a licença 
ou autorização especial ou, ainda, 
o certificado de aptidão desportiva 
ao juiz ou ao árbitro que presidir as 
competições.

Dois) Em competições oficiais, os praticantes 
so podem representar em determinada 
modalidade o clube ou organismo indicado 
na licença, salvo tratando-se de competições 
entre selecções.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Direitos dos sócios efectivos)

Um) Os sócios efectivos tem os seguintes 
direitos:

a) Eleger e ser eleitos para os órgãos 
socias do clube;

b) Requerer a convocação da assembleia 
geral, devendo esse requerimento 
ser firmado por dez ou mais sócios 
em pleno gozo e uso dos seus 
direitos;

c) Frequentar a sede social e outros locais 
onde o clube esteja representado;

d) Submeter a aprovação da direcção as 
propostas para admissão de sócios 
efectivos e auxiliares;

e) Receber gratuitamente o relatório da 
Direcção, diplomas, revistas e todas 
as publicações editadas pelo clube;

f) Reclamar, junto da direcção, de 
qualquer acto ou resolução tomada 
em que se julguem prejudicados 
na sua qualidade de sócio ou que 
afectem o prestígio do clube, ou 
ainda que signifiquem falta de 
cumprimento das disposições 
estatutárias ou das deliberações 
legalmente tomadas;

g) Comparticipar em todas as manifes-
tações de actividade colectiva 
promovidas pelo clube;

h) Examinar, nas épocas regulares, 
todos os livros de escrituração e 
documentos do clube;

i) Sugerir a direcção todas as medidas que 
possam contribuir para a satisfação 
do objecto do clube;

j) Reclamar contra a admissão de sócios 
que julgarem não satisfazerem as 
disposições estatutárias;

k) Ser convocado, assistir, participar 
e votar em todas as reuniões da 
assembleia geral;

l) Examinar o relatório e contas da 
direcção e apoiar na assembleia 
geral e nas actividades dos corpos 
gerentes do clube;

m) Tomar parte nas actividades 
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organizadas pelo clube ou pelas 
associações nas quais o clube 
estiver vinculado;

n) Assistir aos jogos organizados pelos 
clubes, associações ou feserações 
desportivas existentes no país.

Dois) Os sócios ausentes por espaço de 
tempo superior a três meses não perderão os 
seus direitos, ficando isentos do pagamento de 
quotas desde que, por escrito, o comuniquem 
à direcção e estejam com os pagamentos em 
dias até a data da sua partida com pagamento 
das mesmas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Direitos dos sócios auxiliares, praticantes, 
beneméritos e honorários)

Os sócios auxiliares, praticantes, beneméritos 
e honorários gozam dos mesmos direitos dos 
sócios efectivos, excepto os referidos nas alíneas 
b), i), e j) do número um do artigo anterior.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos)

Os órgãos sociais do Clube do Bilene são 
os seguintes:

a) Assembleia geral:
b) Direcção;
c) Conselho fiscal;
d) Conselho jurisdicional.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Elegibilidade)

Só podem ser eleitos para os corpos gerentes 
do clube indivíduos maiores de vinte e um 
anos, no pleno gozo dos seus direitos cívicos 
e políticos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Perfil)

(Incompatibilidades e impedimentos)

Um) Ninguém pode ocupar nos corpos 
gerentes do clube mais de um cargo.

Dois) Os membros dos corpos gerentes 
do clube não podem, nem directamente nem 
por interposta pessoa, fazer fornecimento ou 
negociar com o clube.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Incompatibilidade e impedimentos)

SECçãO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Composição)

Um) A assembleia geral é composta por por 
todos os sócios efectivos no pleno uso e gozo 
dos seus direitos.

Dois) Os sócios com débitos em atraso de 
três meses não são considerados no pleno uso 
e gozo dos seus direitos.

Três)  Na assembleia  gera l  devem 
obrigatoriamente estar representadas as 
associações de agentes desportivos.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Funcionamento)

Um) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente da mesa da assembleia geral 
eleito e na falta deste pelo primeiro ou segundo 
secretário da mesa.

Dois) As reuniões da assembleia geral são 
convocadas por escrito com pelo menos trinta 
dias de antecedência, mediante aviso a publicar 
no jornal de maior circulação, mencionando-se 
no aviso convocatório, claramente, o dia, hora, 
local da sua realização e a respectiva agenda 
de trabalho.

Três) O aviso convocatório deve ser 
acompanhado da enumeração de todos os 
documentos exigidos.

Quatro) O aviso convocatório será presente 
todos os sócios efectivos residentes na Vila da 
Macia.

Cinco) Não podem ser tomadas quaisquer 
deliberações sobre matérias não constantes do 
aviso convocatório, excepto nos casos em que a 
maioria dos membros presentes concordar que 
por tal forma se delibere.

Seis) Quando os trabalhos da assembleia 
geral exigirem escrutinadores, serão estes 
nomeados pelo presidente da mesa da assembleia 
geral durante a sessão.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Reuniões)

Um) A Assembleia Geral  reúne-se 
ordinariamente na segunda quinzena do mês de 
Dezembro de cada ano, para apreciar e votar o 
relatório de contas do ano em curso, o programa 
e orçamento do ano seguinte.

Dois) No caso em que a assembeia geral 
coincida com o fim do mandato dos corpos 
gerentes, esta elegerá os novos corpos gerentes.

Três)  A sssembleia geral  reúne-se 
extraordinariamente:

a) Quando a direcção ou conselho fiscal 
assim o pedirem;

b) Quando um número não inferior a 
dez sócios efectivos efectivos, no 
pleno uso e gozo dos direitos, o 
requerer ao presidente da mesa da 
assembleia geral, podendo somente 
a assembleia geral funcionar 
se, pelo menos, dois terços dos 
requerentes comparecerem a 
sessão, em conformidade com o 
artigo seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Deliberações)

Um) Para que a assembleia geral possa ter 
lugar em primeira convocação é necessário que 
compareça a maioria dos sócios que a podem 
constituir, podendo funcionar com qualquer 
número meia hora depois da marcada para a 
próxima reunião, desde que tenha sido feita essa 
mensão no aviso convocatório.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria de votos e delas se 
lavrarão actas, em livro especial, que serão 
assinadas pelo respectivo presidente da mesa 
e secretários.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Atribuições)

As atribuições da assembleia geral são as 
seguintes:

a) Eleger os corpos gerentes e apreciar 
os seus actos;

b) Apreciar, discutir e votar as delibe-
rações aos presentes estatutos e os 
regulamentos internos que forem 
propostos;

c) Aprovar o orçamento anual, bem como 
os orçamentos suplementares e as 
alterações propostas pela direcção;

d) Autorizar a aquisição, alienação ou 
oneração de bens móveis e imóveis;

e) Apreciar e discutir os actos da direcção 
aprovar ou rejeitar o respectivo 
relatório e contas, programas e 
orçamento;

f) Conhecer na rigorosa observância dos 
estatutos, interpretando qualquer 
das suas disposições que ofereça 
dúvida e deliberando sobre seu 
sentido;

g) Em casos de irregularidades cometidas 
e aprovadas, demitir todos ou 
quaisquer dos corpos e eleger 
outros;

h )  Discut i r  e  votar  propostas  e 
regulamentos que lhe sejam 
submetidos acerca da administração 
do clube ou para o desenvolvimento 
dos objectivos a que este se destina;

i) Decidir em última instância, dos 
recursos que para ela sejam inter-
postos;

j) Nomear os sócios honorários e votar 
demonstrações ou reconhecimentos 
por serviços prestados ao clube.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Composição da mesa da assembleia geral)

Um) A mesa da assembleia geral é composta 
pelo presidente, por um primeiro secretário e por 
um segundo secretário.

Dois) As listas para a eleição da mesa de 
assembleia geral conterão designadamente o 
nome para cada um dos cargos.
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Três) O presidente em caso de empate é 
obrigado a votar, constituindo o seu voto um 
voto de qualidade.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Presidência da mesa de assembleia geral)

A Assembleia Geral será presidida pelo 
presidente da mesa de Assembleia Geral eleito 
que nas suas ausências e impedimentos será 
substituído por um sócio efectivo a ser escolhido 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Competências do presidente de mesa da 
Assembleia Geral)

Ao presidente da mesa de Assembleia Geral 
compete:

a) Convocar as Assembleias Gerais, 
orientrar, dirigir e disciplinar os 
trabalhos, e verificar as condições 
de elegibilidade dos candidatos 
aos órgãos;

b) Presidir a reunião conjunta dos corpos 
gerentes;

c) Assinar os termos de abertura e 
de encerramento e rubricar os 
livros das actas da Assembleia 
Geral, Direcção, Conselho Fiscal e 
conselho Jurisdicional;

d) Conferir posse aos eleitos para os 
corpos gerentes;

e) A verificação das irregularidades do 
processo eleitoral, a declaração 
de perda de mandato e outras 
funções atribuidas pelo presente 
estatuto, regulamentos deliberações 
da Assembleia Geral, e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Competências dos secretários)

Aos secretários compete lavrar as actas das 
assembleias gerais e das reuniões conjuntas dos 
corpos gerentes, executar todo o expediente 
e auxiliar o presidente naquilo que lhe for 
solicitado

SECCãO II

Das direcção

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Composição)

A Direcção do Clube do Bilene é eleita 
de quatro em quatro anos. É constituída por 
um presidente, vice-presidente, Secretário, 
Tesoreiro e quatro vogais.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Atribuições)

As atribuições da direcção são as seguintes:
a) Administrar o Clube, receber e tomar 

posse de todos os valores existentes, 
relacionados com o inventário;

b) Admitir sócios nas condições 
mencionadas nestes estatutos;

c) Propor à assembleia geral a nomeação 
pa ra  sóc ios  benemér i tos  e 
honorários dos indivíduos que 
considere reunirem os requisitos 
exigidos nos presentes estatutos;

d) Promover a realização dos objectivos 
a que o clube se destina e nomear 
comissões para actuarem nas 
diversas modalidades indicadas 
nos objectivos do clube;

e) Cumprir e fazer cumprir, pelos 
sócios, os presentes estatutos ou 
quaisquer regulamento aprovados 
e as deliberações tomadas pela 
Assembleia Geral;

f) Contratar e despedir os trabalhadores do 
clube e fixar as suas remunerações;

g) Advertir e suspender os sócios que 
incorram nas sansões previstas 
nestes estatutos;

h) Providenciar em casos urgentes sobre 
qualquer ocorrência não prevista 
nos estatutos ou regulamentos, 
dando conta na primeira sessão 
da Assembleia Geral do uso que 
houver feito desta atribuição;

i) Elaborar, em reunião conjunta dos 
corpos gerentes, os regulamentos, 
internos necessários para a boa 
administração desde que não 
colidam com o princípio destes 
estatutos;

j) Conceder a isenção ou suspensão de 
pagamento de quotas aos sócios 
quando quando sejam considerados 
ausentes,  desempregados ou 
inutilizados ao serviço do clube;

k) Promover a cobrança e arrecadação 
de todos os bens móveis e imóveis 
do clube;

l) Zelar pela conservação e guarda de 
todos os bens imóveis e móveis 
do clube;

m) Aprovar na primeira quinzena de cada 
mês o balancete do mês anterior, 
devendo depois afixa-lo no quadro 
para tal fim;

n) Firmar, em nome do clube, os 
empréstimos que a Assembleia 
Geral autorizar a contrair ou fazer;

o) Criar um fundo destinado a fins de 
expansão desportiva e a criação e 
desenvolvimento de uma biblioteca 
especializada;

p) Montar uma contabilidade destinta 
para qualquer ramo de actividade 
não desportiva a que o clube se 
venha dedicar;

q) Não admitir a prática de desporto 
os indivíduos que através de 
exame médico se verifique não 
possuirem a necessária aptidão 

física, devendo os resultados dos 
exames médicos serem assinados 
pelo médico e registados nas fichas 
dos candidatos;

r) Instituir obrigatoriamente, além da 
ficha individual, uma ficha médica 
para os sócios que pratiquem 
modalidades desportivas;

s) Fazer assistir um delegado do clube 
as competições desportivas por ele 
promovidas;

t) Solicitar a presença do presidente da 
Assembleia Geral as suas reuniões 
sempre que o julguem conveniente;

u) Manter aberta a sede do clube em horas 
determinadas.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Reuniões)

Um) A direcção reunirá ordinariamente duas 
vezes por mês e extraordinariamente sempre que 
os trabalhos do clube assim o exigirem, podendo 
somente tomar deliberações no caso de estarem 
presentes, pelo menos quatro membros.

Dois) Das sessões da direcção se lavraram 
actas em livro especial, que serão assinadas 
pelos membros presentes.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Competências do presidente)

Ao presidente compete o seguinte:

a) Representar o clube em juízo e perante 
quaisquer repartições públicas;

b) Superintender em todo o serviço de 
administração do clube;

c) Dirigir todos os trabalhos das sessões 
de direcção, de forma a que haja 
toda a liberdade na discussão, 
tendo voto de qualidade em caso 
de empate;

d) Assinar juntamente com o tesoureiro 
todos os documentos das despezas;

e) Rubricar os livros da direcção e todos 
os restantes.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Competências do vice-presidente)

Ao vice-presidente, compete substituir o 
presidente em todas as atribuições, nas suas 
ausências e impedimentos.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

 (Competências do secretário)

Ao secretário compete o seguinte:

a) Escriturar livros da direcção e todos 
os restantes:

b) Apresentar à Direcção as propostas para 
sócios devidamente informados.
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ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

 (Competências do tesoureiro)

Ao tesoureiro compete o seguinte:

a) Arrecadar todas as receitas do clube e 
quaisquer outras quantias, devendo 
processar e assinar os competentes 
recibos e mais documentos de 
tesouraria;

b) Apresentar à direcção, mensalmente, 
um balancete do estado das contas 
do clube do mês anterior;

c) Fazer todos os pagamentos, assinando 
com o presidente os respectivos 
documentos;

d) Fazer todos os levantamentos de 
fundos, assinando com o presidente 
os respectivos documentos; 

e) Inventariar todos os bens pertencentes 
ao clube, inscrever todas as 
requisições e abatendo os artigos 
que se inutilizarem;

f) Executar ou fiscalizar a execução da 
escrita e contabilidade do clube.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

 (Competências dos vogais)

Aos vogais compete ajudar a direcção nos 
seus trabalhos.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

 (Competências de todos os membros da 
direcção)

Ao presidente, vice-presidente, secretário, 
tesoureiro e aos quatro vogais compete:

a) Prestar especial assistência à sede do 
clube durante a semana que lhe for 
designada;

b) Fazer inscrever no livro dos visitantes 
os nomes dos indivíduos que forem 
apresentados;

c) Manter a ordem nas salas do clube, 
fazendo cumprir rigorosamente os 
estatutos e regulamentos;

d) Suspender qualquer trabalhador, 
nos termos da legislação labora 
aplicável, até a resolução da 
direcção.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Faltas e impedimentos)

Na falta ou impedimento de um membro da 
direcção, o presidente poderá chamar qualquer 
sócio para o substituir.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Responsabilidade criminal, civil e discipli-
nar)

Um) Os Membros da direcção respondem, 
solidariamente, pelos actos por si praticados 

durante o tempo em que exercerem o seu 
mandato, e individualmente pelo exercício das 
funções que lhe forem especialmente confiadas.

Dois) A responsabilidade da Direcção cessa 
três meses após a aprovação do relatório e contas 
da gerência, salvo qundo se provarem que 
nestes documentos ha indícios de falsificações 
ou omissões.

Três)  O disposto no número anterior, não 
afasta a responsabilidade criminal ou disciplinar 
a que houver lugar para os factos praticados 
pelos membros da direcção.

SECçãO III

Composição e competências

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

 (Composição e competências)

Um) O Conselho Fiscal é composto por 
três membros, designadamente, presidente, 
secretário, e vogal.

Dois) Ao Conselho compete:

a) Rever as contas e fiscalizar o 
cumprimento dos estatutos;

b) Reunir trimestralmente para apreciar 
as contas da direcção, registando 
em livro próprio as actas das suas 
reuniões;

c) Solicitar da direcção que lhe seja 
facultado o exame dos livros e 
documentos, sempre que julgar 
conveniente;

d) Assistir as reuniões da direcção sempre 
que esta solicite a sua presença;

e) Apreciar o relatório anual da direcção 
e apresentar o seu parecer à 
Assembleia Geral;

f) Elaborar anualmente o relatório da sua 
gerência;

g) Examinar os livros, documentos, 
balancetes de receitas e despesas, 
e a legibilidade dos pagamentos 
efectuados.

Três) O Conselho Fiscal é solidariamente 
responsável com a direcção desde que o seu 
parecer de como boas as contas apresentadas.

SECçãO IV

Conselho jurisdicional

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

 (Composição e competência)

Um) O Conselho Jurisdicional é composto 
por três membros, designadamente, presidente, 
secretário e vogal.

Dois) Ao Conselho Jurisdicional compete;

a) Apreciar e deliberar sobre as infrac-
ções disciplinares imputadas aos 
praticantes, dirigentes do clube e 
ao próprio clube;

b) Representar o clube em todas as 
matérias de carácter jurídico, 

nomeadamente, contenciosos 
contratuais, trans-ferências de 
praticantes, sanções aplicadas aos 
praticantes e aos dirigentes do 
clube.

Três) O Conselho Jurisdicional reunirá 
ord inar iamente ,  uma vez  por  mês  e 
extraordinariamente sempre que o Presidente 
do Conselho Jurisdicional ou o Presidente da 
Direcção o solicitar.

CAPÍTULO IV

Do património, receitas e despesas

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

 (Património)

Um) Constitui património do Clube do 
Bilene o seguinte:

a) Os fundos próprios constituídos por 
jóias, quotas dos sócios, produtos de 
actividades desportivas e culturais, 
dádivas e quaisquer outras receitas 
legítimas;

b) Quaisquer subsídios, donativos, 
heranças, legados ou doações de 
entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras, todos os 
bens que ao clube advirem a título 
gratuito ou oneroso e a prestação de 
serviços a terceiros;

c) Os bens móveis e imóveis adquiridos 
para o seu funcionamento e os 
rendimentos provenientes dos 
seus bens próprios visando a 
materialização dos objectivos por 
ele prosseguidos.

Dois) Os fundos do Clube devem existir em 
depósito bancário.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Receitas)

Constitui receitas do Clube do Bilene o 
seguinte:

a) As quotizações e Jóias dos sócios;
b )  Rendimentos  e  percentagens 

provenientes das modalidades em 
que tomar parte;

c) Produtos das indemnizações e cauções 
que revertam a favor do clube;

d) Taxas cobradas pela transferência 
de praticantes formados no clube 
e dos que estiverem vinculados 
contratualmente ao clube;

e) Juros de valores depositados em 
bancos, como os que resultarem do 
produto de alienação de bens;

f) Rendimentos de todos os valores 
patrimoniais e dos que provém de 
quaisquer verbas que lhe sejam 
atribuídas.
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ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

 (Despesas)

Um) Constitui despesas do Clube do Bilene 
o seguinte:

a) As efectuadas com manutenção da 
sede e com a aquisição de material 
de expediente;

b) As remunerações e gratificações 
dirigidas aos praticantes, técnicos 
e demais agentes desportivos, 
que deverão ser especificadas no 
regulamento interno e aprovados 
em Assembleia Geral;

c) As resultantes do cumprimento de 
contrato de trabalho, operações de 
créditos e decisões disciplinares e 
judiciais;

d) As resultantes das modalidades 
desportivas, bem como as que 
resultam da atribuição de prémios, 
medalhas, emblemas e varios 
troféus;

e) As que vierem a ser fixadas, detalha-
damente, no regulamento interno do 
clube, com aprovação da assembleia 
geral.

Dois) Os fundos destinam-se a ocorrer as 
despesas do clube e poderão ser divididos e 
classificados como resolver, a Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO V

Das sanções

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

 (Classificação)

Os sócios que infringem os estatutos ou 
regulamentos do Clube do Bilene ou que não 
acatarem as soluções da direcção ficarão sujeitos 
à sanções disciplinares a seguir enumeradas, as 
quais serão aplicadas relativamente à gravidade 
da infracção cometida:

a) Advertência;
b) Suspensão até seis meses;
c) Demissão.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO

 (Advertência e suspensão)

Um) As sanções de advertência e suspensão 
são atribuições da direcção.

Dois) Da deliberação da direcção há recurso 
para a assembleia geral, nos casos de suspensão.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUARTO

 (Demissão)

Um) A sanção de demissão compete à 
assembleia geral e o sócio que sofrer esta, 
sancao nao mais podera ser admitido.

Dois) A sanção de demissão será espe-
cialmente aplicada aos sócios que:

a) Deixem de pagar as quotas durante 
seis meses sem motivo justificado;

b) Prejudiquem o clube moral e material-

mente;
c) Infrinjam gravemente os estatutos ou 

regulamentos.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUINTO

(Sanções aplicáveis aos sócios praticantes)

Um) As sanções aplicáveis aos sócios 
praticantes, no exercício das actividades 
desportivas, são:

a) Advertência;
b)  Repreensão verbal ou por escrito;
c) Suspensão de actividade até um ano;
d) Suspensão de actividade de um a três 

anos;
e) Irradiação.

Dois) As sanções das alíneas b), c), d) e e) 
do número um do presente artigo, são sempre 
registadas no processo individual ou ficha do 
infractor.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEXTO

 (Competências para aplicar sanções aos 
sócios praticantes)

Um) Todas sanções aplicáveis aos sócios 
praticantes são da competência da direcção e 
dos órgãos de hierarquia superior.

Dois) Da deliberação da direcção há recurso 
a para a Assembleia Geral e para os órgãos de 
hierarquia superior nos casos de suspensão e 
irradiação.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO

 (Circunstâncias atenuantes e agravantes)

Um) As sanções das alíneas a) e b) do 
número um do artigo anterior serão aplicadas 
por faltas leves.

Dois) As sanções das alíneas c) e d) do 
número um do artigo anterior serão aplicadas 
nos casos seguintes:

a) Injúrias ou agressão aos competidores 
ou ao público;

b) Não acatamento das leis do jogo 
e normas gerais de correcção 
desportiva;

c) Desacordos, protextos e desobediência 
pública contra decisões de pessoas 
que exercam funções de direcção e 
fiscalização.

Três) A sanção da alínea e) do número um 
da artigo quarenta e cinco, é aplicável, em 
geral àqueles que por actos e factos se revelam 
indignos e incapazes de se adaptar às normas 
de correcção desportiva e, em especial, nos 
casos de:

a) Agressão, injúria ou desrespeito 
graves praticados publicamente nos 
recintos desportivos contra pessoas 
que exercam funções de direcção e 
fiscalização;

b) Prática de actos manifestamente 
contrários à ordem constitucional.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO OITAVO

 (Perca da qualidade de sócio)

Um) Perde a qualidade de sócio aquele que 
deixar de satisfazer os seus débitos ao clube, 
durante três meses, depois de ter sido avisado 
pela direcção para os liquidar no prazo de 
quinze dias.

Dois) Poderá, porém, ser readmitido depois 
de ter liquidado os seus débitos em atraso.

CAPÍTULO VI

Das disposições diversas

ARTIGO QUADRAGÉSIMO NONO

 (Conselho técnico)

Nomeado pela direção, é constituído um 
Conselho técnico composto por três elementos, 
dele fazendo parte um membro da Direcção que 
será o presidente, competindo-lhe orientar todas 
as actividades desportivas do clube.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO

(Alteração dos estatutos)

Um) A alteração ou reforma dos presentes 
estatutos só poderá ter lugar em Assembleia 
Geral especialmente convocada para este fim.

Dois) A Assembleia Geral extraordinária 
destinada a votar qualquer proposta de alteração 
dos presentes estatutos deve ser convocada 
com, pelo menos, quinze dias de antecedência, 
fazendo-se também o aviso convocatório.

Três) As alterações dos presentes estatutos 
só se consideraram válidas quando aprovadas 
pela maioria dos sócios efectivos presentes a 
Assembleia Geral que sobre elas deliberar.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO

 (Dissolução do Clube)

Um) O clube poderá ser dissolvido por 
vontade própria dos seus sócios, desde 
que se reconheça a inviabilidade da sua 
existência, ou efectuar a sua fusão com outras 
colectividades congéneras, em Assembleia 
Geral expressamente convocada para o efeito 
a qual assista ou na qual se faça representar um 
número de sócios efectivos, em plenitude de 
direito, nunca inferior a dois terços.

Dois) Existindo na localidade outro clube 
com fins idênticos, todos os haveres serão 
entregues a essa instituição, depois de saldados 
todos os encargos contraidos, bem como as 
medalhas e demais prémios definitivamente 
conquistados.

Três) No caso de dissolução do clube, a 
Assembleia Geral nomeará, de entre os sócios 
presentes, aquele que fará o apuramento de 
todos os bens do clube, cujo produto de venda 
e bem assim todos os outros valores revertem 
a favor da caixa ou caixas escolares locais, em 
partes iguais, se na localidade não houver outra 
instituições nas condições do número anterior.
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ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO

 (Requisitos para a dissolução do Clube) 

Os requisitos que podem dar origem à 
dissolução do clube são os seguintes:

a) Quando o positivo for superior 
ao activo e se torne ou julgue 
impossível encontrar solução para o 
equilíbrio do seu estado financeiro;

b) Quando votadas em Assembleia Geral, 
nos termos do artigo anterior.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO

 (Insígnias)

Um) São Insígnias do Clube do Bilene, a 
bandeira e o embelema do clube, cujo o molde 
e descrições constam em anexo ao presente 
estatuto e que foram aprovados pela maioria dos 
sócios fundadores e, serão utilizados de acordo 
com o que estiver estabelecido no regulamento 
interno do clube.

Dois) Os sócios do clube usarão o destintivo, 
que for aprovado e possuirão um cartão de 
identidade do modelo que for designado.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUARTO

 (Jogos de fortuna e azar)

São expressamente proibidos, nas instalações 
do clube, os jogos de fortuna e azar.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUINTO

 (Ano social)

O ano social do clube do Clube do Bilene, 
começa a um de Janeiro e termina a trinta e um 
de Dezembro.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEXTO

 (Transferência de poderes de gerência)

Os corpos gerentes a que se referem os 
presentes estatutos, ao deixar a sua gerência, 
farão a entrega, aos novos eleitos dos livros, 
património e mais haveres do clube, confiando 
a sua guarda e administração, por meio de um 
inventário, e de tudo passarão recibo os novos 
eleitos depois de examinada a sua legalidade.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SÉTIMO

 (Princípios da obrigatoriedade)

Os presentes estatutos, aprovados em 
Assembleia Geral de catorze de Maio de mil 
novecentos e cinquenta e nove e alterados 
em Assembleia Geral de dezanove de Agosto 
de dois mil e cinco, constituem lei orgânica 
que todos os sócios do clube devem acatar e 
cumprir.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO OITAVO

 (Abertura e criação de filiais ou delega-
ções)

O não possui filiais ou delegações e a sua 
criação fica dependente da aprovação, por 

maioria dos sócios efectivos em assembleia 
geral para isso especialmente convocada pela 
forma prevista nos números dois e três do artigo 
cinquenta dos presentes estatutos.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO NONO

 (Eleições)

As eleições para os corpos gerentes serão 
sempre por escrutínio secreto em Assembleia 
Geral ordinária, e em lista geral de todos os 
órgãos considerando-se eleita a lista que obtiver 
maioria absoluta.

ARTIGO SEXAGÉSIMO

(Casos omissos)

Nos casos omissos serão observadas, em 
especial as disposições da legislação desportiva 
em vigor, e demais legislação aplicável.

 Maputo, seis de Outubro de dois mil                            
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Remal – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia três de Outubro de dois mil e 
catorze, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
100537885, uma sociedade denominada 
Remal Sociedade Unipessoal, Limitada.

Aos vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e catorze, nesta cidade de Maputo, nos 
termos do artigo noventa do Decreto-Lei 
número dois barra dois mil e cinco, de vinte 
e sete de Dezembro – Código Comercial, 
decidiu estabelecer o presente contrato de 
sociedade o seguinte outorgante:

Entre:

Reuben Manuel Fagilde, solteiro, maior, 
na tu ra l  de  Cidade  de  Maputo ,  de 
nacionalidade, moçambicana e residente 
nesta Cidade de Maputo na Avenida 
Mártiris de Mueda, número trezentos 
e cinquenta e três barra três, primeiro 
andar, flat um, Maputo, titular do Bilhete 
de Identidade  n.º 1101022703573J,  
emitido no dia dezoito de Dezembro de 
dois mil e doze, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil de Maputo, pelo 
presente contrato const i tui-se  uma 
sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Remal – Sociedade Unipessoal, Limitada, e tem 

a sua sede na Avenida das Indústrias, talhão 
número quatrocentos trinta e nove, rés-do-chão, 
Machava, Matola.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir de celebração do respectivo contrato de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o comércio geral a grosso e a retalho com 
importação e exportação de combustíveis 
sólidos, líquidos, gasosos e produtos derivados; 
prestação de serviços e outros serviços afins.

Dois) Comércio a retalho de óleos e 
lubrificantes; 

Três) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, exercer outras actividades 
comerciais relacionadas com o objecto 
principal, ou ainda, associar-se ou participar 
no capital social de outras sociedades, desde que 
legalmente permitido pela legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social e distribuição de quotas)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado é de dez mil meticais, 
correspondente à soma de uma e única quota no 
valor nominal do capital social subscrito pelo 
único sócio Reuben Manuel Fagilde. 

Dois) O capital social, poderá ser aumentado 
mediante deliberação da assembleia geral e 
desde que respeitados os requisitos prescritos 
pela Legislação Comercial em vigor.

Três) O sócio tem direito de preferência 
no aumento do capital social, na proporção da 
percentagem do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações complementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas o sócio poderá fazer suprimentos 
à sociedade de acordo com as condições que 
forem fixadas em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante a deliberação do sócio.
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Dois) O sócio goza do direito de preferência 
na cessão de quota a terceiros, na porporção 
da sua quota e com direito a acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A administração gestão da sociedade e 
sua representação em juizo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida por Reuben Manuel 
Fagilde que desde já fica nomeado gerente, com 
dispensa de caução, bastando a sua assinatura 
para obrigar a sociedade.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente, uma vez por ano, nos primeiros cinco 
meses depois de findo o exercício anterior, para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição de balanço e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição dos lucros
c) Nomeação dos gerentes e determinação 

da sua remuneração;

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência da gerência.

ARTIGO NONO

 (Balanço e demonstração de resultados)

Um) O período de tributação coincidirá com 
o ano civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados da 
sociedade fechar-se-ão com referência ao dia 
trinta e um de Dezembro de cada ano, e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial em vigor e, sempre que 
possível, por acordo por escrito do sócio desde 
que de acordo com a lei.

Maputo, vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e catorze. — O Técnico, Ilegível.

SH Staff, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia um de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100536544 
a sociedade denominada SH Staff, Limitada.

Primeiro. Salita Salomão Cossa, solteira, 
natural de Gaza - Bilene Macia, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, Avenida 
Vinte Quatro de Julho, número mil e oitocentos 
e e sessenta, sexto andar, flat dez, Bairro 
Central, portador do Bilhete de Identidade                                        
n.º 110101315250B, emitido aos vinte e um de 
Junho de dois mil onze, em Maputo;

Segundo. Helena Leonardo Vilancuos 
Caliano, casada, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, Rua da Barragem, número quarenta 
e três, bairro Munhuana, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110302331925B, emitido 
aos vinte seis de Julho de dois mil e doze 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo, 
Moçambique.

Que, pelo presente contrato, constitui uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que reger-se á pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação SH Staff 
Limitada, e tem a sua sede em Maputo, Avenida 
Zedequias Manganhela, número quinhentos 
e vinte, Maputo, cidade de Maputo, podendo 
por deliberação dos sócios abrir ou encerrar 
sucursais dentro e fora do país quando for 
conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:
Um) Prestação de serviços na área de:

a) Recrutamento – Empregar pessoas 
como eventuais e afectar em 
empresas e pessoas singulares que 
os necessitarem para qualquer área 
de trabalho;

b) Imobiliária – Dentro do nosso 
componente imobiliário envolvemo-
nos em investimentos imobiliários 
com foco no turismo, aluguer e venda 
de áreas residenciais e industriais, 
agricul-tura e plantações florestais;

c) Importação e Exportação de matérias 
para construção, máquinas, viaturas 
e outros produtos.

d) Construção Civil;
e) Instalação e assentamento dos 

materiais de construção civil;
f )  A sociedade poderá  adquir i r 

participações financeiras em 
sociedade a constituir ou já 

constituídas ainda que tenha como 
objecto social diferente do da 
sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de cem mil Meticais.

a) Uma quota do valor nominal de 
cinquenta mil meticais equivalente 
a cinquenta por cento pertencente 
ao sócio Salita Cossa;

b) Uma quota do valor nominal de 
cinquenta  mil meticais equivalente 
a cinquenta por cento pertencente ao 
sócio Helena Leonardo Vilanculos 
Caliano.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quota)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor à cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência)

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, será exercida por todos os 
sócios. Será nomeada um sócio-gerente e um 
sócio-administrativo com dispensa de caução. 
Bastando duas assinaturas, para obrigar a 
sociedade.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação. Todas 
as decisões serão feitas com um voto maioritário 
dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.
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ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

 (Disposições finais)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Lei aplicável)

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                           
e catorze. – O Técnico, Ilegível.

Ferragem Centro Comercial 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100537850, 
a sociedade denominada Ferragem Centro 
Comercial - Sociedade Unipessoal, Limitada.

Li Guoa Xian,  de nacionalidade Chinesa, 
portador do DIRE n.º 11CN00064370F, 
emitido a seis de Maio de dois mil e catorze 
e residente na cidade de Maputo, bairro 
de Sommerschield, Rua Daniel Napatima 
número trezentos e treze.    

ARTIGO PRIMEIRO

(Da denominação)

Ferragem Centro Comercial - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, é uma sociedade 
comercial de responsabilidade limitada, 
dotada de personalidade jurídica e autonomia 
administrativa e financeira, que se regerá 
pelo estabelecido nos presentes estatutos e 
demais legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Da duração e sede)

Um) A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir da data 
celebração da presente contrato.

Dois) A sociedade terá a sua sede, na cidade 
de Maputo, bairro de Sommerschield, Rua 
Daniel Napatima número trezentos e treze, 
podendo por deliberação do sócio único, abrir 
e encerrar sucursais, filiais, agências ou outras 
formas de representação social em qualquer 
parte do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Do objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) Importação e exportação de material 
de construção; 

b) Venda de material de construção.

Dois) A sociedade poderá adquirir  
participações financeiras em sociedades a  
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto  diferente do da sociedade, assim 
como,  associar-se com outras sociedades para 
a prossecução dos objectivos no âmbito ou não 
do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de cem  mil meticais, correspondente 
a uma quota do único sócio Li Guoa Xian Li e 
equivalente a cem por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestaçoes suplementares)

O sócio único poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos 
à sociedade nas condições que forem 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administrações e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único, Li Guoa Xian Li, e fica obrigada 
pela assinatura do sócio único ou ainda 
procurador, especialmente designado para o 
efeito.

Dois) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pelo sócio único, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro, de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros em cada exercício, deduzir-se-ão 
em primeiro lugar, a percentagem legalmente 

indicada para constituir a reserva legal, 
enquanto não estiver realizada nos termos da 
lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si, um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos, aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Matola, seis de Outubro de dois mil                                
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Xilofone Media, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia um de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100536633 
a sociedade denominada Xilofone Media, 
Limitada.

Entre:

Primeiro .  Frederico Lucas Jamisse 
Mossugueja, de nacionalidade Moçambicana, 
P o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                              
n.º 110100106625M, emitido pelo Direcção 
de Identificação Civil de Maputo, em doze de 
Março de dois mil e dez, casado, residente na 
Avenida Mao Tse Tung, número duzentos e 
cinquenta, décimo sexto andar esquerdo, cidade 
de Maputo;

Segundo .  José António Nguila,  de 
nacionalidade Moçambicana, Portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100466502F, 
emitido pelo Direcção de Identificação Civil de 
Maputo, em seis de Outubro de dois mil e dez, 
Casado, residente na Rua das Flores, número 
cento e treze, quarto andar esquerdo, flat um, 
bairro Central, na cidade de Maputo;

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Xilofone Media, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na Rua Joe Slovo, 
segundo Andar, número cinquenta e cinco, 
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bairro Central, cidade de Maputo, podendo criar 
ou extinguir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
no país e no estrangeiro, bem como transferir a 
sua sede para outro local do território nacional. 

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início, a partir da 
data da constituição.

ARTIGO QUARTO

O objecto da sociedade consiste: 

a) Consultoria em comunicação social; 
b) Tratamento de assuntos de media; 
c) Produção de vídeos institucionais; 
d) Produção de filmes; 
e) Produção de documentários; 
f) Aconselhamento em relações públicas; 
g) Produção de boletins e revistas 

informativas das empresas; 
h) Coordenação de acção e actividades de 

responsabilidade social e assessoria 
em áreas afins relacionadas com 
imagem Institucional.   

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado, 
corresponde a vinte mil meticais, assim 
repartidos: 

Frederico Lucas Jamisse – dez mil meticais 
que corresponde a cinquenta por 
cento do capital, e José António 
Nguila – dez mil meticais que 
corresponde a cinquenta por cento 
respectivamente.

ARTIGO SEXTO

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, por decisão dos 
sócios, aprovada em assembleia geral.

Dois) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital, serão os mesmos desvios 
rateados pelos sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Não haverá prestações suplementares, 
podendo porém, os sócios fazer a sociedade os 
suprimentos de que ela necessite.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO OITAVO

Um) A divisão e a cessão de quotas entre 
os sócios é livre e a terceiros dependem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 

quota previnirá a sociedade com antecedência 
mínima de trinta dias úteis, por carta registada, 
declarando o nome do adquirente, o preço 
ajustado e as demais condições da cessão.

Três) È nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes estatutos.

CAPITULO IV

Da assembleia geral, gerência e 
representação da sociedade

ARTIGO NONO

Dois) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano, para a aprovação, 
apreciação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Três) A assembleia geral reunirá na sede 
da sociedade, ou noutro local, desde que não 
prejudique o direito legítimo dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A gestão da sociedade compete aos 
sócios, através de seus representantes, ou 
representante, sendo necessária a intervenção no 
máximo de apenas um para obrigar a sociedade 
em actos e contratos.

Dois) A remuneração da gerência será 
estabelecida em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Os lucros da sociedade serão divididos 
pelos sócios, na proporção das suas quotas.

Dois) Antes de repartido o lucro líquido 
apurado em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o Fundo de Reserva 
Legal, enquanto este não estiver realizado nos 
termos da lei, ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo, e seguidamente a percentagem 
das reservas especialmente criadas por decisão 
unânime da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

O ano comercial coincide com o ano civil e 
o balanço e contas dos resultados fechar-se-ão com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, sendo de seguida submetidos à apreciação 
da assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados pela lei e pela resolução unânime 
dos sócios.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis na República de Moçambique.

Matola, seis de Outubro de dois mil                                   
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Moz Gospel Produções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100532050, uma 
sociedade denominada Moz Gosper Produções, 
Limitada. 

É celebrado o presente Contrato de 
Sociedade, nos termos do artigo noventa                           
e seguintes do Código Comercial, entre:

Primeiro. Hélder Alexandre Sitoe, nascido 
a seis de Abril de mil novecentos e setenta e 
sete, natural de Maputo, Província de Maputo-
Cidade, filho de Alexandre Amor Sitoe e de 
Hilária Cacilda Miambo, residente na Cidade 
de Maputo, quarteirão trinta, casa número 
dezassete, Bairro de Laulane, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 110100842663I 
emitido a dois de Fevereiro de dois mil e onze;

Segundo. Millicent Chuene, nascida a sete 
de Janeiro de mil novecentos e setenta, natural 
de África do Sul, filha de John Radebe e de 
Jessies Radebe, residente na Cidade de Maputo, 
quarteirão trinta, casa número dezassete, 
bairro de Laulane, portadora de Passaporte                                   
n.º A 01458825I emitido a vinte e um de 
Dezembro de dois mil e dez; e,

Terceira. Nércia Celeste Zefanias Mazive, 
nascida a dezassete de Abril de mil novecentos 
oitenta e seis, natural de Cidade de Maputo,  
filha de Zefanias André Mazivee e de Amélia 
Alberto Jalane, residente na Cidade de Maputo, 
quarteirão vinte e seis, casa número duzentos 
e vinte nove, Bairro Magoanine, portadora 
de Bilhete de Identidade n.º 110100147795F 
emitido a doze de Abril de dois mil e dez.

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorgam entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se rege pelas 
cláusulas seguintes.

CAPÍTULO I

Denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Moz Gospel Produções, Limitada, abreviadamente 
designada Moz Gospel, Limitada.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, deslocar a 
respectiva sede para qualquer outro local, 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, podendo criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Moçambique, 
Cidade de Maputo, Avenida Lurdes Mutola, 
número sete mil e seiscentos e cinquenta e um, 
Bairro Magoanine. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Realização e promoção de eventos,                         
e música gospel.

b)  Exercício de outras actividades 
conexas, tendo sido deliberada pela 
respectiva assembleia geral, seja 
permitido por lei.

Dois) A sociedade poderá adquir i r 
participação financeira em outras sociedades a 
constituir ou já constituída, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como exercer quaisquer outras actividades 
directa ou indirectamente relacionadas com 
o seu objecto social, desde que, para o efeito, 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Capital social e quotas 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Capital social integralmente subscrito                           
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais 
pertencente aos sócios.

a) Um valor de onze mil meticais perten-
centes ao sócio Hélder Alexandre 
Sitoe;

b) Um valor de quatro mil meticais 
pertencentes a sócia Millicent 
Chuene; e,

c) Um valor de cinco mil meticais perten-
centes à sócia Nércia Celeste 
Zefanias Mazive.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital social)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que os sócios deliberem sobre o 
assunto.    

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do conhecimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência. 

Lalani House Hotéis, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia três de Outubro de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100429152 uma 
sociedade denominada Lalani House Hotéis, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
unipessoal nos termos do artigo noventa do 
código comercial, entre:

Agostinho Uisque, casado, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 100100211425P 
emitido a trinta de Abril de dois mil e dez, em 
Matola e residente em Maputo.

Nádira Ibraimo Ismael Talaquechande, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                        
n.º 110104047523P, emitido aos seis de 
Fevereiro de dois mil e treze, em Maputo, 
menor, representada pelo seu pai Ibraimo 
Ismael Talaquechande, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110300516544Q, emitido em 
Maputo aos vinte e oito de Outubro de dois mil 
e dez, residentes em Maputo.

Que pelo presente contrato, constituem entre 
si, uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que irá reger-se pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede)

A sociedade adopta a denominação Lalani 
House Hotéis, Limitada, e tem a sua sede em 
Chonguene-Distrito de Xai-Xai.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da sua assinatura.

ARTIGO TERCEIRO

(objecto)

A sociedade tem como objecto as actividades 
de indústria hoteleira, turismo e investimentos, 
transportes, prestação de serviços e importação 
e exportação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito é de 
cinquenta mil meticais, dividido em duas partes  
assim distribuídas:

Agost inho Uísque com uma quota 
equivalente a vinte e cinco mil meticais e Nádira 
Ibraimo Ismael Talaquechande com uma quota 
equivalente a vinte e cinco mil meticais.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado 
quantas vezes for necessário desde que a 
assembleia geral delibere sobre o assunto.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, estes 
decidirão a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Administração e representação                      
da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) O sócio Hélder Alexandre Sitoe assume 
a administração e gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa                             
e passivamente, como sócio administrador                       
e com plenos poderes.

Dois) Os outros sócios assumem a 
responsabilidade de colaboração e auxílio 
do sócio administrador em todos os aspectos 
necessários para o cumprimento cabal das 
suas funções e plena prossecução do objecto 
da sociedade.

Três) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários da sociedade, 
conferindo os necessários poderes de 
representação.

Quatro) A sociedade ficará obrigada 
pela assinatura do gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Cinco) É vedado a qualquer gerente ou 
mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
a favor, fianças, avales ou abonações.

Seis) Os actos de mero expediente, poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da Sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(De herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na Sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da Lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) A distribuição dos lucros ocorre 

sempre de acordo com a deliberação dos sócios. 
ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.
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ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando do direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

A administração e gerência da sociedade                   
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo do 
representante Ibraimo Ismael Talaquechande, 
que fica nomeado administrador executivo. 
Para obrigar a sociedade bastará a assinatura do 
administrador executivo e do sócio Agostinho 
Uísque, podendo delegar entre si poderes 
específicos.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessária, desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar vinte porcentos 
para a reserva legal.

Dois) Cumprido com o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será 
distribuída entre os sócios de acordo com a 
percentagem das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos, serão regulados nos 
termos do Código Comercial em vigor e de 
mais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                              
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Greenisis Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por Acta datada de dezassete de Setembro de 
dois mil e catorze, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe, o aumento do capital social, a 
divisão, cessão de quotas, entrada de novo 
sócio e alteração do pacto social em que o sócio 
Arlindo José Muai dividiu e cedeu  parte de sua 
quota a favor de KLEOS S.A.L, que entra para 
sociedade como nova sócia.

Que em consequência do aumento, divisão, 
cessão de quotas operadas e entrada da nova 
sócia, é alterado o artigo quarto dos estatutos 
da Greenisis Moçambique, Limitada, que passa 
a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito                     
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
o qual corresponde à soma de quatro quotas 
assim distribuídas:

Um) Uma quota com o valor nominal de 
setenta e cinco mil meticais, representativa 
de setenta e cinco porcento do capital social, 
subscrita pela KLEOS S.A.L. (0ffshore);

Dois) Uma quota com o valor nominal de 
quinze mil meticais, representativa de quinze 
porcento do capital social, subscrita por Arlindo 
José Muai;

Três) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, representativa de cinco 
porcento do capital social, subscrita por 
Alexandre Luís Mafumo;

Quatro) Outra quota com o valor nominal 
de cinco mil meticais, representativa de cinco 
por cento do capital social, subscrita por João 
Orlando Estêvão Macia.

Que o tudo mais não alterado continuam a 
vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, dois de Outubro de dois mil                  
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Cistel, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia três de Outubro de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100537370, uma 
sociedade denominada Cistel, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Primeiro. Maria da Cândida Gazite, 
solteiro de nacionalidade moçambicana, 
residente em Maputo, bairro Central B, 
Avenida Vinte e Quatro de Julho, número mil 
novecentos e cinquenta e nove, primeiro andar 

direito, portador do Bilhete de Identidade  n.º 
110100277622P, emitido no dia vinte e quatro 
de Junho de dois mil e dez, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo. 

Segundo. Wanga Cristina E. Guilundo, 
solteiro de nacionalidade moçambicano, 
menor de idade, residente em Maputo, bairro 
do Jardim, Rua das Acácias, oitenta e três, 
rés-do-chão, portadora de Bilhete Identidade 
n.º 110100524244 N, emitido no dia um de 
Outubro de dois mil e treze, emitido pelo 
Arquivo de Identificação de Maputo; 

Terceiro. Wendi Alcinda E. Guilundo, 
solteira de nacionalidade moçambicano, 
menor de idade, residente em Maputo, bairro 
do Jardim, Rua das Acácias, oitenta e três, rés-
do-chão oitenta e três, rés-do-chão, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 110502878666 P, 
emitido em Maputo, a um de Abril de dois mil 
e treze, emitido pelo Arquivo de Identificação 
de Maputo.

Pelo presente contrato constituem entre si 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos seguintes artigos: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Cis te l ,  L imi tada ,  ad ian te  des ignada 
simplesmente por Cistel, Lda. É uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, bairro Central Avenida Vinte e Quatro 
de Julho número mil setecentos e cinquenta e 
nove,  Distrito Municipal Kampfumo, podendo 
abrir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
onde e quando o conselho de gerência o julgar 
conveniente. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o conselho de gerência transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir da 
data da sua criação. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social 
a prestação de serviços na área de informática, 
compra e venda material de escritório                                    
e papelaria, prestação de serviços. 

Dois) A sociedade poderão desenvolver 
outras actividades subsidiárias ou comple-
mentares do seu objecto principal, desde que 
devidamente autorizada. 

Três) A sociedade pode, mediante a 
deliberação do conselho de gerência, participar 
directa ou indirectamente em projectos de 
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desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
principal. 

ARTIGO QUARTO

(Do capital social)

O capital social, integralmente subscrito                   
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma das três quotas, assim 
distribuídas:

Um) Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta porcento do capital 
social, pertencente à sócia Maria da Cândida 
Gazite. 

Um) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e cinco  
porcento do capital social, pertencente a sócia 
Wanga Cristina E. Guilundo.

Três) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e cinco 
porcento do capital social, pertencente à sócia 
Wendi Alcinda E. Guilundo.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
do capital. Os sócios poderão conceder a 
sociedade os suplementos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
da assembleia geral. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e secção de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições em vigor 
a cessão ou alienação de toda parte da quota 
deverá ser de consenso dos sócios gozando estes 
de direitos da preferência. 

Dois) Nem a sociedade nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelo preço a 
que melhor entender, gozando o novo sócio de 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A administração, gestão da sociedade, 
em juízo e fora dele, activa e passivamente será 
exercida pela sócia Maria da Cândida Gazite 
que desde já fica nomeada administradora, 
com dispensa de caução, bastando assinatura 
dela para obrigar a sociedade em qualquer acto 
ou contrato. 

Dois) A administradora  tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade conferindo 
os necessários poderes de representação. 

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
e aprovação do balanço e demonstrações 
financeiras de exercício findo e repartição de 
lucros e perdas. 

Dois) A data limite é o último dia de Março 
do ano seguinte a que se refere o número 
anterior. 

Três) A assembleia geral poderá reunir- 
-se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade. 

ARTIGO NONO

(Dissoluções)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem. 

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiro)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com despensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições da lei das sociedades e demais leis 
aplicáveis na República de Moçambique. 

Maputo, seis de Outubro de dois mil                            
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

SVS Eléctrica, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia dezasseis de Maio de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100389347, uma 
sociedade denominada SVS Eléctrica, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Primeiro. Stélio Estêvão Malate Mathe, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade n.º 2 
110102254868Q emitido aos três de Julho de 
dois mil e doze, em Maputo e;

Segundo. Vanessa Catiana Nhassea Dambi, 
solteira, maior, de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                                                        
n.º 11010286508J, emitido em Maputo e válido 
até vinte um de Abril de dois mil e oito.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de SVS 
Eléctrica, Limitada, e tem a sua sede nesta 

cidade de Maputo, podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora de país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: 
comercialização de material eléctrico 
e informático, manutenção e assistência 
técnica, promoção de projectos e investimentos 
imobiliários, decoração de interiores, 
arquitectura, construção civil, venda de material 
de construção, representação e consignação.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedade a 
constituir ou já constituída ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em bens e dinheiro é de cinquenta  
mil meticais dividido em duas quotas desiguais, 
assim distribuídas:

- Uma quota de trinta e sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a setenta e cinco 
porcento do capital social pertencente ao sócio 
Stélio Estevão Malate Mathe; e

- Uma quota de doze mil e quinhentos 
meticais, correspondente a vinte e cinco 
porcento do capital social pertencente à sócia 
Vanessa Catiana Nhassea Dambi.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes por deliberação dos sócios 
em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital social. Os sócios poderão efectuar a 
sociedade suprimentos de que ela carecer, nos 
termos e condições fixadas por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência;

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.
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CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passarão a cargo do sócio Stélio 
Est^wvão Malate  Mathe até à realização da 
primeira reunião da assembleia geral.

Dois) Para obrigar a sociedade em todos 
os actos, assinaturas de contratos, abertura 
de contas bancárias e sua movimentação, ou 
outros documentos, será obrigatória a assinatura 
de ambos os sócios ou a de procuradores 
legalmente constituídos.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo sócio gerente por meio de cartas registadas, 
com aviso de recepção, dirigido aos sócios com 
antecedência mínima de quinze dias, salvo os 
casos em que a lei preescreve formalidades 
sobre a convocação.

Dois) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

CAPÍTULO IV

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(Dos herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos, serão regulados pelas 
disposições da lei e outras aplicáveis na 
República de Moçambique. 

Maputo, cinco de Setembro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

SAFOM, Serviços e 
Consultoria – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia seis de Outubro de dois mil e catorze, foi 

matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100538083 uma 
sociedade denominada SAFOM, Serviços e 
Consultoria – Sociedade Unipessoal, Limitada. 

Entre:

Artur Francisco Martins, no estado civil 
de casado, natural de Maputo onde 
reside, titular do Bilhete de Identidade                                                      
n.º 1101000678875I, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil aos dez de 
Fevereiro de dois mil e dez.

ConstituI, uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada do tipo 
unipessoal nos termos constantes dos artigos 
seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade é comercial, adoptando o 
tipo unipessoal por quotas e a firma de SAFOM, 
Serviços e Consultoria – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, comercialmente designada apenas 
por SAFOM com sede social na Avenida das 
F.P.L.M, número mil trezentos e trinta e seis, 
distrito Municipal Ka Maxaquene, cidade da 
Maputo.

Dois) A sociedade poderá, igualmente, 
abrir agências, delegações, sucursais ou outras 
formas de representação e ainda transferir a sede 
para qualquer ponto do território moçambicano 
ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data de 
celebração da escritura pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral;
b) Transporte e logística de bens e 

serviços;
c) Importação e exportação de bens e 

serviços;
d) Prestação de serviços;
e) Representação e agenciamento.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente autorizados.

Três) A sociedade poderá, no exercício das 
suas actividades, participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou a constituir, 

ainda que de objecto social diferente, bem 
como associar-se a terceiras entidades, sob 
quaisquer formas legalmente permitidas, para, 
nomeadamente, formar novas sociedades, 
agrupamentos colectivos ou singulares, 
consórcios e/ou associações em participação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social é de vinte mil meticais, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro 
e bens, representado por uma quota única de 
igual valor nominal, pertencente a sócio único, 
Artur Francisco Martins.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, por recurso a novas entradas ou 
por incorporação de reservas disponíveis.

ARTIGO SEXTO

(Gerência e representação)

Um) A sociedade poderá ser gerida por 
um conselho de administração composto 
de um número ímpar de administradores 
designados pelo sócio único, que definirá a 
duração do respectivo mandato e se a gerência 
é remunerada ou não.

Dois) A gestão diária da sociedade será 
confiada ao sócio único a qual será designada 
por directora geral.

Três) A sociedade obriga-se:

a) Com a assinatura do sócio único, o 
senhor Artur Francisco Martins, 
na sua qualidade de director-geral;

b) Com as assinaturas conjuntas de um 
administrador e da director geral;

c) Com assinatura de um procurador 
com poderes especiais para intervir 
no acto, nos termos do respectivo 
instrumento de mandato.

ARTIGO SÉTIMO 

(Aplicação de resultados)

Os lucros da sociedade, evidenciados pelos 
documentos de prestação de contas do exercício 
e cujo destino legalmente possa ser definido 
pela sociedade, deverão, necessariamente, ser 
afectos à realização do objecto da sociedade.

ARTIGO OITAVO 

(Disposições finais)

Um) O mandato dos administradores que 
vierem a ser nomeados pela sócio única, terá a 
duração de três anos, podendo ser reeleitos por 
mais um mandato.
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Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

ARTIGO NONO 

(Exercício)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
apreciação da assembleia geral.

Três) Os lucros anuais líquidos que o balanço 
registar, terão a seguinte aplicação, em quantas 
a determinar pelos sócios:

a) Constituir o fundo de reserva legal 
enquanto não estiver na lei ou 
sempre que seja  necessár io 
reintegrá-lo;

b) Constituir outras novas reservas cuja 
criação seja decidida pelo sócio 
único.

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição do sócio único, 
contribuindo com os sucessores, herdeiros ou 
representantes legais do falecido ou interdito 
os quais exercerão em comum os respectivos 
direitos.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, sendo liquidada conforme o 
sócio único o decidir.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela lei em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, seis de Outubro de dois mil e 
catorze. — O Técnico, Ilegível.

Fóssil Equipamentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dois de Outubro de de dois mil e catorze foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais, sob NUEL 100536781, uma 
entidade denominada Fossil Investimentos, 
Limitada.

Entre:

Primeiro Outorgante. Danilo Amade Issufo, 
solteiro, residente em Maputo, na Avenida 
Júlios Nyerere, número quatro mil e duzentos e 

quarenta e nove, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100689794M, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo aos vinte e dois de 
Dezembro de dois mil e dez e válido até vinte e 
dois de Dezembro de dois mil e quinze.

Segundo Outorgante. Issufo Anuar Dauto 
Abdulá, residente em Maputo, na Avenida 
Julius Nyerere, número quatro mil e duzentos e 
quarenta e nove, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100231556B, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo aos trinta 
e um de Maio de dois mil e dez de validade 
vitalícia, casado em regime de comunhão de 
bens adquiridos com Rawahe Mussá Amade 
Dulá, residente em Maputo, na Avenida Julius 
Nyerere, número quatro mil e duzentos e 
quarenta e nove, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100689793F, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo aos vinte e dois 
de Dezembro de dois mil e dez, de validade 
vitalícia.

É celebrado e mutuamente aceite o presente 
contrato de sociedade, o qual se regerá pelos 
termos e condições seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede) 

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Fóssil Equipamentos, Limitada, e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas.

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, na rua de Tchamba número trezentos 
e oitenta e cinco, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, quando o conselho de 
administração, por meio de deliberação, ou o 
administrador único o julgar conveniente. 

Três) Pode o conselho de administração 
mediante  s imples  de l iberação ,  ou  o 
administrador único transferir a sede para 
qualquer outro local do território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração) 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto) 

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício das seguintes actividades:

Um) Importação e exportação de 
máquinas e equipamentos ligados 
as áreas de construção;

Dois) Importação de materiais de 
construção;

Três) Comercialização e aluguer de 
máquinas e equipamentos dentro 
das várias áreas de construção e 
indústria;

Quatro) Comercialização de materiais de 
construção dentro das várias áreas 
de construção e indústria;

Cinco) Importação e comercialização 
de combustíveis e óleos minerais e 
produtos da sua destilação;

Seis) Importação e comercialização de 
produtos químicos inorgânicos, 
compos to s  i no rgân i cos  ou 
orgânicos de metais preciosos;

Sete) Importação e comercialização 
de materiais betuminosos, ceras 
minerais, tintas e vernizes;

Oito) Importação e comercialização de 
produtos químicos orgânicos;

Nove) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto 
principal, desde que devidamente 
autorizadas;

Dez) Mediante deliberação da assembleia 
geral, poderá a sociedade participar, 
directa ou indirectamente, em 
projectos de desenvolvimento que 
de alguma forma concorram para 
o preenchimento do seu objecto 
social, bem como, com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no 
capital de quaisquer sociedades, 
independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar 
e m  e m p r e s a s ,  a s s o c i a ç õ e s 
empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de 
associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de vinte 
mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) uma quota no valor nominal de 
dezasseis mil meticais, corres-
pondente a oitenta por cento do 
capital, pertencente a Danilo 
Amade Issufo; 

b) uma quota no valor nominal de quatro 
mil meticais, correspondente a vinte 
por cento do capital, pertencente a 
Issufo Anuar Dauto Abdulá.
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ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
assembleia geral, mediante entradas em 
numerário ou em espécie, por incorporação 
de reservas ou por outra forma legalmente 
permitida.

Dois) Em qualquer aumento de capital 
social os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das respectivas quotas, a exercer 
nos termos gerais.

ARTIGO SEXTO

(Quotas e obrigações próprias)

Um) A sociedade, dentro dos limites legais, 
poderá e alienar quotas próprias nos termos 
da lei e praticar sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Enquanto pertencem à sociedade, as 
quotas não tem qualquer direito social, excepto 
o de participar em aumentos de capital social 
por incorporação de reservas, se a assembleia 
geral não deliberar em sentido contrário. 

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos) 

Um) Podem ser exigidas aos sócios 
prestações suplementares de capital, mediante 
deliberação da assembleia geral aprovado por 
votos representativos de setenta e cinco por 
cento do capital social, ficando todos os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

Dois) Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Emissão de obrigações)

É permitida a emissão de obrigações 
nominativas ou ao portador, bem como outros 
títulos de dívida, nos termos da lei.

ARTIGO NONO

(Cessão e oneração de quotas) 

Um) A cessão de quotas entre os sócios 
ou a estranhos fica condicionada ao direito de 
preferência dos outros sócios nos termos da 
cláusula seguinte.

Dois) Para efeitos do número anterior, 
o sócio que pretenda ceder a sua quota, ou 
parte desta, deverá enviar à sociedade, por 
escrito, a notificação, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada cessão, nomeadamente, as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data de realização da transacção.

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre a notificação para transmissão no prazo 
máximo de quarenta e cinco dias, a contar 
da recepção da mesma, entendendo-se que 
a sociedade rejeita a preferência se não se 
pronunciar nesse prazo.

Quatro) Qualquer oneração da quota em 
garantia de quaisquer obrigações dos sócios 
depende sempre da autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação da assembleia 
geral.

Cinco)  Se a sociedade recusar o consen-
timento, a respectiva comunicação dirigida ao 
sócio incluirá uma proposta de amortização ou 
de aquisição da quota.

Seis) Se o interessado na oneração não 
aceitar a proposta no prazo de quinze dias, 
esta fica sem efeito, mantendo-se a recusa do 
consentimento.

ARTIGO DÉCIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou for condenado 
pela prática de qualquer crime;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada,  arrolada ou,  em 
geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

e) Se o titular envolver a sociedade 
em actos e contratos estranhos ao 
objecto social;

f) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado.

Dois) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento ser 
efectuado dentro do prazo de noventa dias e de 
acordo com as de mais condições a determinar 
pela assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Um) Competem a assembleia geral todos 
os poderes que lhe são conferidos por lei e por 
estes estatutos.

Dois) As  assemble ias  gera is  serão 

convocadas por escrito até quinze dias úteis 
antes da realização da mesma pelo presidente 
da mesa da assembleia geral e na falta deste 
pelo vice-presidente da mesa, ou pelas outras 
entidades legalmente competentes para o efeito.

Três) O presidente da mesa é obrigado 
a convocar a assembleia geral sempre que a 
reunião seja requerida com a indicação do 
objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital, sob pena de 
estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
se no primeiro trimestre de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício do ano anterior, bem 
como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios 
compareçam na reunião.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
ao presidente da mesa quem os representará na 
assembleia geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados … por cento do 
capital social e, em segunda convocação, 
qualquer que seja o número de sócios presentes 
ou repreesentados, sem prejuízo de outras 
maiorias legalmente exigidas.

Nove) A mesa da assembleia geral é 
constituída por um presidente e um secretário, 
eleitos por três anos, sendo permitida a 
reeleição. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberação da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, os seguintes actos:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) Amortização de quotas;
c) A aquisição, divisão, alienação ou 

oneração de quotas próprias;
d) O consentimento para a alienação ou 

oneração das quotas dos sócios;
e) A exclusão dos sócios;
f) A nomeação, a remuneração e a 

exoneração dos gerentes, bem 
como dos membros da mesa da 
assembleia geral;

g) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

h) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

i) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os gerentes 
ou contra os membros da mesa da 
assembleia geral;
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j) A alteração do contrato de sociedade;
k) O aumento e a redução do capital;
l) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

m) A designação dos auditores da 
sociedade;

n) A prática de actos jurídicos que 
gerem obrigações para a sociedade 
quando e caso o respectivo valor 
ultrapasse o montante de dez 
milhões de dólares americanos ou 
o correspondente valor em meticais 
e/ou em outra moeda;

o) A alienação ou oneração, a qualquer 
titulo, de bens móveis e imóveis que 
componham o activo permanente 
da sociedade;

p )  A  con t ra tação  de  mútuos  e 
financiamentos e, bem assim, a 
emissão de letras, livranças e/                          
/ou de quaisquer outras garantias 
desses mesmos financiamentos pela 
sociedade;

q) A constituição de consórcio;
r) A prestação de garantias a obrigações 

assumidas por terceiros, inclusive o 
endosso, a fiança e o aval.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
expressos, salvo disposição da lei que estabeleça 
uma maioria qualificada.

Três) As actas das assembleias gerais 
devem identificar os nomes dos sócios ou dos 
seus representantes, o valor das quotas de cada 
um e as deliberações que forem tomadas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Administração)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um conselho de administração ou 
por um único administrador.

Dois) Os membros do conselho de 
administração ou por um administrador único 
são designados por período de 3 anos anus 
renováveis, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral, podendo a designação 
recair em pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete à administração, respeitado o que se 
encontra previsto no artigo décimo segundo.

Dois) Cabe à administração representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes a realização do objecto social 
e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar bens móveis 
ou imóveis;

c) Tomar ou dar de arrendamento, bem 
corno alugar ou locar, quaisquer 
bens ou parte dos mesmos;

d) Subscrever ou adquirir participações 
noutras sociedades, bem como 
proceder a sua alienação ou 
oneração;

e) Proceder a abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias;

f) Assinar todo e qualquer tipo de 
contratos e documentos em nome e 
representação da sociedade;

g) Constituir mandatários da sociedade.

Três) Ao conselho de administração 
é vedado responsabilizar a sociedade em 
quaisquer contratos, actos, documentos ou 
obrigações estranhas ao objecto da mesma, 
designadamente em letras de favor, fianças, 
abonações e actos semelhantes.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Formas da obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um único adminis-
trador mandatado para o efeito;

b) Pela assinatura conjunta do adminis-
trador e de um mandatário.

c) Pela assinatura de um mandatário, 
nos termos e limites do respectivo 
mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Balanço e aprovação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O relatório de gestão e as contas do 

exercício, incluindo o balanço e a demonstração 
de resultados fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Vinte por cento para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que, por deliberação da 
assembleia geral, devam integrar 
a constituição de fundos especiais 
de reserva.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designará os 
liquidatários e determinará a forma de liquidação 
sendo os sócios os liquidatários, excepto se o 
contrário for decidido por assembleia geral.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Disposições finais)

As omissões ao presente pacto social serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor, aprovado pelo Decreto-Lei 
de vinte e sete de Dezembro de dois e cinco e 
demais legislação aplicável. 

Maputo, seis de Outubro de dois mil                               
e quatro. — O Técnico, Ilegível.

Optimind, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100530589, 
a sociedade denominada Optimind, Limitada. 
Entre:

Primeiro.Felisberto João Bila, solteiro 
maior, natural de Massinga, residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                         
n.º 110300230650C, emitido em vinte um 
de Maio de dois mil e dez, pela Direcção de 
Identificação Civil da cidade de Maputo;

Segundo. José Sive Júnior, solteiro, 
maior, natural de Chimoio, residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade n.º 
110100480169B, emitido em doze de Março de 
dois mil e doze, pela Direcção de Identificação 
Civil da cidade de Maputo;

Terceiro. Osvaldo Micas Paulo Zandamela, 
solteiro, natural de Xai-Xai e residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100894674F, emitido pela Direcção de 
Identificação Civil da cidade de Maputo;

Quarto. JuliãoAndré Cossa, solteiro, natural 
de Matola e residente na Matola, portador to 
Bilhete de Identidade n.º 1101008950098B, 
emitido pela Direcção de Identificação Civil da 
cidade de Maputo;

Quinto. Moises Eduardo Nhamussua, 
solteiro maior, natural de Chiunze – Massinga, 
residente em Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100663356S, emitido aos 
trinta de Novembro de dois mil e dez, pela 
Direcção de Identificação Civil da Cidade de 
Maputo;

Sexto, Aurélio da Silva Xirinda, casado, 
natural de Manhiça, aos catorze de Janeiro de 
mil e novecentos e sessenta e seis, residente 
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em Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100949587P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.

Celebram entre si o presente contrato de 
sociedade, que na sua vigência se regerá pelas 
seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação 
Optimind, é uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, constituída 
em tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade terá a sua sede em 
Beleluane, Vila Esperança, terceira Rua, 
número cento e dois.  

Dois)  Pela simples deliberação da 
administração, podem ser criadas sucursais, 
agências, delegações, ou outras formas de 
representação em território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto) 

Um) A sociedade tem por objecto 
a consultoria e prestação de serviços de 
optmização e engenharia de processos 
industriais. 

Dois) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto igual ou diferente 
daquele que exerce, ou integrar agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social a ser realizado, em dinheiro é 
de sessenta mil meticais, correspondente à soma 
de seis quotas iguais de dez mil meticais, para 
cada um dos sócios, nomeadamente  Felisberto 
João Bila, José Sive Júnior, Osvaldo Micas 
Paulo Zandamela, Julião André Cossa, Moises 
Eduardo Nhamussua, Aurélio da Silva Xirinda.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Por deliberação dos sócios, podem ser 
exigidas prestações suplementares até a um 
montante global igual ao necessário. 

ARTIGO SEXTO 

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas a estranhos depende 
do prévio consentimento da sociedade.

Dois) Na cessão onerosa de quotas a 
estranhos, terão direito de preferência a 
sociedade e os sócios, sucessivamente.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular;
b) Em caso de morte ou insolvência do 

sócio;
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota;
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade.

Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo porém os sócios, 
deliberarem nos termos legais a correspondente 
redução do capital ou o aumento do valor das 
restantes quotas, ou ainda, a criação de uma ou 
mais quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Administração)

A direcção e representação da Sociedade 
serão exercidas pelo sócio Felisberto João 
Bila, tendo sido nomeado adjunto, o sócio 
Aurélio da Silva Xirinda e o sócio Julião André 
Cossa eleito administrador, sendo suficiente 
as assinaturas do director ou seu adjunto e do 
administrador ou um dos sócios, para obrigar a 
sociedade em todos os actos e contratos.

ARTIGO NONO

(Assembleias gerais)

Em caso de impedimento, por força maior, 
os sócios podem livremente designar quem os 
representará nas assembleias gerais.

ARTIGO DÉCIMO

 (Disposição transitória)

Os casos omissos regularão as disposições do 
Código Comercial vigente e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique para as 
sociedades por quotas.

Maputo, seis de Outubro de dois mil                             
e catorze. – O Técnico, Ilegível.
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FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRÁFICOS NA INM, E. P. NOVOS            
EQUIPAMENTOS  NOVOS  SERVIÇOS  DESIGN GRÁFICO                                

AO  SEU  DISPOR

Imprensa Nacional de Moçambique, E. P.  – Rua da Imprensa, n. º 283 – Tel: + 258 21 42 70 21/2 – Cel.: + 258 82 3029296,  Fax: 258 324858 ,       C.P.  275,  
e-mail: imprensanac@minjust.gov.mz  – www.imprensanac.gov.mz

Nossos serviços:

— Maketização, Criação 

    de Layouts e Logotipos;

— Impressão em Off-set 

     e Digital;

— Encadernação e Restauração    

      de Livros;

— Pastas de despachos, 

    impressos e muito mais!

Preço das assinaturas do Boletim da República para
o território nacional (sem porte):

—  As três séries por ano ............................... 10.000,00MT  
— As três séries por semestre .........................  5.000,00MT

Preço da assinatura anual:

Séries 
I ......................................................................   5.000,00MT
II .....................................................................   2.500,00MT
III ....................................................................  2.500,00MT

Preço da assinatura semestral:
I .......................................................................  2.500,00MT
II ......................................................................  1.250,00MT
III ...................................................................... 1.250,00MT

Delegações:  
Beira —Rua Correia de Brito, n.º 1529 – R/C      
             Tel.: 23 320905  
                Fax: 23 320908

Quelimane — Rua Samora Machel,  n.º 1004, 
  Tel.: 24 218410  Fax: 24 218409

Brevemente  em Pemba.
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Preço — 129,50 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOçAMBIQUE, E.P.


